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Ação Civil Pública de Improbidade.
 
Autos nº 0801080-45.2023.8.10.0053 
 
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO.
 
Requerida: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS.
 
 
 
 
 
Trata-se de AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA c/c MEDIDA LIMINAR ajuizada pelo
Ministério Público em face de NALVA VERAS DA SILVA MORAIS, objetivando a concessão de
medida cautelar para que imposto aos gestores do Município de Porto Franco e do Estado do
Maranhão, na qualidade de ordenadores de despesas, a obrigação de suspender o pagamento
da remuneração da requerida referentemente aos cargos de professora na rede pública estadual
e na rede pública municipal, bem como a condenação por ato de improbidade administrativa
prevista no artigo 9º, inciso I, da Lei n º 8.942/92. 
 
Em decisão de ID 97253742, o magistrado deferiu a tutela de urgência pleiteada.
 
A Procuradoria Geral do Estado foi intimada de forma eletrônica via sistema processual PJE para
cumprir a ordem judicial. 
 
O Município de Porto Franco foi notificado para suspender o pagamento da remuneração da
requerida referentemente aos cargos de professora na rede pública estadual e na rede pública
municipal (ID 98549387), porém, não apresentou manifestação nos autos.
 
A Requerida informou a interposição de Agravo de Instrumento contra a r. Decisão
proferida nos presentes autos (ID 100313553).
 
Citada, a requerida apresentou Contestação (ID 101600534) em que alega, em síntese, ser
concursada do município de Porto Franco e também estava à disposição da
municipalidade desde janeiro de 2021, em razão de permuta firmada entre a Secretaria de
Estado da Educação – SEDUC, no cargo de Professora III do Estado, com carga horária de
20 horas semanais e o Município de Porto Franco.
 
Alega que ao assumir a Secretaria Municipal de Educação pediu licença do seu cargo de
vereadora com opção de remuneração pela Câmara Municipal e que em momento algum
chegou a receber qualquer valor pelo cargo de Secretária Municipal de Educação.
 
A Requerida aduz ainda, que a Constituição Federal não estabelece impedimento para que o
parlamentar municipal exerça, simultaneamente ao mandato, dois cargos públicos de professor,
percebendo a remuneração de ambos. Ademais, embora o art. 37, XVI, da CF, preveja, como
regra, a inacumulabilidade de CARGOS PÚBLICOS, o MANDATO ELETIVO não constitui cargo
público, não se amoldando no referido preceito restritivo.
 
Argumenta que teria de tornar compatíveis apenas as 20h referente a seu vínculo com o Estado
do Maranhão e as 40h referente a seu vínculo enquanto Secretária do Município de Porto Franco.
Contudo, tendo-se em vista a permuta que a SEDUC realizou com o município, as atividades
desta servidora foram concentradas na Secretaria do Município, pelo que, não há que se falar em
acúmulo ilegal de cargos.
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Por fim, aduz ausência de ato de improbidade administrativa, pois não está configurado o dolo.
 
Vieram aos autos em vista.
 
É o relatório. Passo a manifestar.
 
Conforme pesquisa no Painel de Vínculos do TCE/MA (anexo) gerada em 1/6/2022, além dos
proventos decorrentes do cargo de vereadora, a Sra. Nalva Veras acumulava as remunerações
de professora da rede pública municipal e da rede estadual.
 
Embora a requerida tenha se licenciada do mandato eletivo em janeiro de 2021, para ocupar a
função de secretária de educação do município de Porto Franco, com opção pelo salário de
vereadora, no valor mensal de R$ 7.596,67 (sete mil e quinhentos e noventa e seis reais e
sessenta e sete centavos), além da função de secretária municipal de educação, a Srª Nalva
Veras continuou a receber salários pelo Estado do Maranhão e pelo Município de Porto Franco
pelos cargos de professora.
 
Além disso, após ser instada, a Srª Nalva Veras informou que pediu o seu afastamento do cargo
de professora da rede pública estadual de educação em 20/06/2022, no entanto, na prática,
mesmo com o requerimento supostamente apresentado, isso não ocorreu, já que, conforme
Portaria nº 2264/2023, seu afastamento só foi autorizado em 1 de março de 2023, incorrendo
desde janeiro de 2021 em cumulação ilegal de cargos e remuneração.
 
Ainda que a requerente alegue que tenha sido incluída em permuta realizada entre o Município de
Porto Franco e a Secretaria Estadual de Educação – SEDUC, não juntou nos autos Termo de
Cooperação nesse sentido, referenciados nos ofícios que informam a suposta permuta.
 
Sobre a acumulação de cargos públicos, a Constituição da República dispõe:
 
“Art. 37. [...].
 
[...]
 
XVI — é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XVI:
 
a) a de dois cargos de professor;
 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas;
 
XVII — a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; [...]”
 
Essa regra foi repetida pela Constituição do Estado do Maranhão, mais precisamente no art. 19,
incisos XVI e XVII.
 
De igual modo prevê o art. 38, inciso III, da Constituição Federal permite que um servidor público,
ocupante de cargo eletivo de vereador, perceba, simultaneamente, os subsídios do mandato
eletivo e os vencimentos do cargo público, desde que haja compatibilidade de horários. Não
existindo a predita compatibilidade, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe
facultado optar pela remuneração conveniente, veja:
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(...)
 
III — investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e,
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior [...]”.
 
Essa regra também se encontra prevista na Constituição do Estado do Maranhão (art. 20, inciso
III).
 
Infere-se, pois, que, salvo as hipóteses expressamente elencadas pela Constituição Federal, a
regra é a da proibição de acumular cargos, empregos e funções na Administração Pública direta e
indireta, federal, estadual, distrital e municipal.
 
Em nenhum momento a Lei Maior autorizou o acúmulo de 03 (três) cargos, empregos e/ou
funções remuneradas pelo Poder Público, ainda que exista compatibilidade de horários.
 
Esse entendimento é o ensinado pela administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro[1]:
 
“As exceções somente admitem dois cargos, empregos ou funções, inexistindo qualquer hipótese
de tríplice acumulação, a não ser que uma das funções não seja remunerada. As exceções
somente são possíveis quando haja compatibilidade de horário, tendo desaparecido a exigência
de correlação de matérias constante da Constituição anterior.”
 
Nessa linha também são as lições do doutrinador José dos Santos Carvalho Filho[2]:
 
“Vale lembrar, afinal, que as hipóteses de permissividade cingem-se exclusivamente a duas
fontes remuneratórias, como é o caso de dois cargos, dois empregos ou um cargo e um emprego.
 Tais hipóteses são de direito estrito e não podem ser estendidas a situações não previstas.
Desse modo, é inadmissível a acumulação remunerada de três ou mais cargos e empregos,
ainda que todos sejam passíveis de dupla acumulação, ou mesmo que um deles provenha de
aposentadoria. Na verdade, os casos de permissão espelham exceção ao sistema geral e além
disso é de presumir-se que dificilmente o servidor poderia desempenhar eficientemente suas
funções se fossem estas oriundas de três ou mais cargos, empregos ou funções.”
 
Quanto ao Poder Judiciário, o Tribunal de Justiça do Maranhão já se deparou com situação
semelhante ao caso aqui ajuizado e se posicionou pela impossibilidade de acumulação
remunerada de três cargos públicos:
 
ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. VEDAÇÃOÀ TRÍPLICE CUMULAÇÃO.
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DO MANDATO DE VEREADOR. COM APENAS UM CARGO
PÚBLICO. 1. As exceções à vedação da acumulação remunerada de cargos somente admitem a
cumulação de dois cargos, empregos, inexistindo qualquer permissão à tríplice cumulação. 2.
Somente é possível a acumulação da remuneração do mandato de vereador com as vantagens
de apenas um cargo público. 3. Apelo conhecido e improvido. Unanimidade. (ApCiv 0355962016,
Rel. Desembargador(a) Paulo Sérgio Velten Pereira, Quarta Câmara Cível do TJMA, julgado
em 06/03/2018 , DJe 13/03/2018).
 
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA EM CARÁTER ANTECEDENTE. ELEIÇÕES DA
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BACABAL DO BIÊNIO 2017/2018. CONTROLE
JURISDICIONAL DOS ATOS PARLAMENTARES: POSSIBILIDADE, DESDE QUE HAJA
ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO A DIREITOS E/OU GARANTIAS DE ÍNDOLE

“Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:
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CONSTITUCIONAL. ORIENTAÇÃO DO STF. CARGO ELETIVO DE VEREADOR E DOIS
CARGOS PÚBLICOS DE PROFESSOR. IMPOSSIBILIDADE. POSSE NA SESSÃO PLENÁRIA
DE 1º DE JANEIRO. PERDA DE MANDATO. OBSERVÂNCIA DO COMANDO PREVISTO NO
ART. 22, § 2º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BACABAL. DECISÃO RECORRIDA
MANTIDA. I - O Poder Judiciário, quando intervém para assegurar as franquias constitucionais e
para garantir a integridade e a supremacia da Constituição, desempenha, de maneira plenamente
legítima, as atribuições que lhe conferiu a própria Carta da República, ainda que essa atuação
institucional se projete na esfera orgânica do Poder Legislativo. II - Não obstante o caráter político
dos atos parlamentares, revela-se legítima a intervenção jurisdicional, sempre que os corpos
legislativos ultrapassem os limites delineados pela Constituição ou exerçam as suas atribuições
institucionais com ofensa a direitos públicos subjetivos impregnados de qualificação constitucional
e titularizados, ou não, por membros das Casas Legislativas. Orientação do STF. III - Não
encontra amparo na Constituição Federal a acumulação de dois cargos de Professor e, ainda, o
de Vereador, ainda que haja compatibilidade de horários. IV-Em virtude do disposto no art. 29, IX,
da Constituição, a lei orgânica municipal deve guardar, no que couber, correspondência com o
modelo federal acerca das proibições e incompatibilidades dos vereadores. Precedentesdo STF e
deste Tribunal. V - Nos termos do art. 22, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Bacabal, caso o
vereador não tome posse na sessão Plenária de 1º de janeiro, deverá fazê-lo dentro do prazo de
15 (quinze) dias do início do funcionamento normal da Câmara, sob pena de perda do mandato,
salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos membros da Câmara. VI - Agravo de
instrumento desprovido. (Processo nº 004089/2017 (208428/2017), 2ª Câmara Cível do TJMA,
Rel. Marcelo Carvalho Silva. DJe 21.08.2017).       
 
Percebe-se, pois, que o mandato eletivo de vereador só é acumulável com mais um cargo,
emprego ou função, e caso haja compatibilidade de horários. A Constituição Federal não permite
o acúmulo do mandato eletivo de vereador com outros dois cargos, empregos ou funções
públicas, ainda que acumuláveis entre si, ainda que haja compatibilidade de horários. Isso porque
as regras da hermenêutica impõem que as exceções sejam interpretadas restritivamente.
 
Tal interpretação deve prevalecer mesmo se o servidor estiver afastado do serviço público, pois,
nessa situação, ele não rompe seu vínculo com a Administração, de modo que seu regime
jurídico também permanece inalterado e, consequentemente, incidirá na regra da proibição de
acumular.
 
Portanto, não há dúvidas de que é vedada a tripla acumulação remunerada de cargos públicos,
não cabendo, sequer, alegação de boa-fé daquele que se encontra em tal situação.
 
No caso concreto, é possível se extrair da documentação em anexo, que os atos praticados pela
demandada, de acumular ilegalmente 03 (três) cargos públicos, são totalmente proibidos pelas
Leis que ela, como Vereadora, ainda que licenciada, deveria ser uma das primeiras a observar e
ser subserviente.
 
Suas condutas são configuradas como ímprobas, previstas na Lei de Improbidade Administrativa,
e puníveis conforme prescrevem a Constituição Federal de 1988 e a referida norma
infraconstitucional.
 
Ressalta-se, por oportuno, que a requerida praticou improbidade administrativa por sua conta e
risco, já que foi devidamente notificada a prestar informações da sua conduta irregular.
 
Ademais, apesar de a requerida ser vereadora eleita, função na qual poderia cumular com outro
cargo público, havendo compatibilidade de horários, encontra-se licenciada para o exercício do
cargo de Secretária Municipal de Educação, o qual é de natureza exclusiva, logo, é evidente a
impossibilidade de interpretação extensiva da regra constitucional restritiva, para o
exercício da função de Secretária Municipal, este de natureza política, não se inserindo nas
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categorias definidas no art. 37, XVI e XVII da Constituição Federal, o que impossibilita sua
acumulação com qualquer outro cargo público.
 
Assim, não há qualquer possibilidade de se alegar boa-fé, posto que a requerida sabidamente
vinha cumulando remunerações de três cargos, de forma ilícita, sem seu efetivo exercício,
inclusive quanto ao cargo de secretária municipal, por ser de natureza exclusiva.
 
A Constituição Federal expõe o seguinte sobre a Administração Pública:
 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência e, também, ao seguinte:
 
[...]
 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda
da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”.
 
A Constituição Federal de 1988 determina que a administração pública direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade (na lei estão os fundamentos e os limites das
ações da Administração), impessoalidade (devem ser evitados quaisquer favoritismos ou
discriminações impertinentes), moralidade (exige-se do administrador comportamento escorreito e
honesto), publicidade (os atos e termos emanados do Poder Público sejam efetivamente expostos
ao conhecimento de quaisquer interessados) e eficiência (a atuação dos agentes públicos deve
ser sempre direcionada à efetivação de benefícios à coletividade).
 
Para preencher a lacuna do que se poderia considerar como atos de improbidade administrativa,
o legislador lançou no ordenamento jurídico a Lei 8.429/92(LIA). A função precípua dessa lei é
apontar ao administrador público, aos servidores e a terceiros as atitudes que não são
admissíveis no funcionalismo público. Elas são classificadas em 03(três) categorias, quais sejam:
a) as que acarretam em enriquecimento ilícito, b) as que causam prejuízo ao erário, c) as que
atentam contra os princípios da Administração Pública.
 
Assim, improbidade administrativa é todo ato ilícito, doloso ou culposo, praticado por agente
público ou um terceiro estranho à Administração Pública, capaz de acarretar enriquecimento
ilícito, lesão ao erário e/ou violação aos princípios que regem a Administração Pública.
 
A conduta da requerida qual seja, ter acumulação indevida de cargos públicos, percebendo três
remunerações para tanto, constitui ato de improbidade previsto no art. 9º, caput, da Lei
8.429/1992, a seguir transcrito:
 
Art. 9º. Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir
qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função,
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e notadamente:
 
Os doutrinadores Daniel Amorim Assumpção Neves e Rafael Carvalho Rezende Oliveira (Manual
de Improbidade Administrativa, Direito Material e Processual, 2ª ed., Editora Método, São Paulo,
2018, pág. 81) explicam que:
 
“Os atos de improbidade, que acarretam enriquecimento ilícito, previstos no art. 9º da Lei
8.429/1992, referem-se à obtenção de qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão
do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art.
1º da Lei de Improbidade Administrativa.
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[...]
 
A premissa central para configuração do enriquecimento ilícito é o recebimento da vantagem
patrimonial indevida, quando do exercício da função pública, independentemente da ocorrência
de dano ao erário[...]”.
 
Nos autos há elementos suficientes para demonstrar que a demandada se enriqueceu ilicitamente
ao acumular 03(três) cargos/funções públicas, percebendo remuneração do Estado do Maranhão
e do Município de Porto Franco, conforme se observa pelos documentos anexados aos autos,
atraindo o enquadramento de sua conduta ao art. 9º, caput da LIA.
 
Assim, seus atos são eivados de má-fé e dolo, porquanto a requerida possuía conhecimento da
irregularidade de sua conduta e violou o disposto no art. 37 da Constituição Federal.
 
No que diz respeito aos atos praticados pela requerida que resultaram em seu enriquecimento
ilícito (art. 9º, caput, I, da LIA), o dolo, decorrente da vontade livre e da ciência da ilegalidade,
revela-se evidente, uma vez que a mesma agiu de má-fé ao receber dos cofres públicos 03 (três)
remunerações decorrentes de 02(dois) cargos públicos de professora/secretária e 01(um)
subsídio do mandato eletivo de vereadora. Ademais, a mesma foi cientificada da irregularidade e,
mesmo assim, optou por se manter na ilicitude, não comprovando seu desligamento.
 
Diante das narrativas acima, a requerida deve ser punida conforme as normas sancionatórias
insculpidas no art. 12, I, da Lei nº 8.429/92.
 
Pelo exposto, considerando que a requerida não apresentou documentos que comprovem
fato extintivo das razões expostas na exordial, este Órgão Ministerial manifesta-se pelo
prosseguimento do presente feito, com sua condenação por ato de improbidade
administrativa nos termos da Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa).
 
É o que expõe e requer.
 
Porto Franco, 8/2/2024.
 

EDUARDO ANDRÉ DE AGUIAR LOPES
 

Promotor de Justiça
 

 
 

[1]              DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 30. ed., rev., atual. e ampl.,
Rio de Janeiro, Forense, 2017, p. 597(e-book).

[2]              CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 30. ed., rev.,
atual. e ampl., São Paulo, Atlas, 2016, p. 703.
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CERTIDÃO
 
 
 
            
 
            Certifico que a parte requerida manifestou-se TEMPESTIVAMENTE. Certifico, ainda, que
o Estado do Maranhão, na pessoa de seu Procurador, manifestou-se acerca da Decisão
ID 97253742. E, além disso, certifico que o Município de Porto Franco não apresentou
manifestação nos autos do processo.
 
 
 
 
 

Porto Franco/MA, 10 de novembro de 2023.
 
 
 

 
 

FERNANDA CARVALHO LIMA DE AGUIAR
 

Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO FRANCO – MA. 

 

 

 

Processo nº.: 0801080-45.2023.8.10.0053 

Ação de Improbidade Administrativa 

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Requerida: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 

 

 

 

NALVA VERAS DA SILVA MORAIS, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade com R G de nº.: 630364 SSP/TO., inscrita 

no CPF/MF sob o nº.: 895.141.903-78, residente e domiciliada na Rua 

Bacabal, nº.: 1.064, Vila Carmelina, CEP 65.970-000, Porto Franco – MA., por 

seu advogado que esta subscreve, vem respeitosamente à digna presença de 

Vossa Excelência, tempestivamente, apresentar a sua  

CONTESTAÇÃO 

à Ação de Improbidade Administrativa que lhe é movida pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO do Estado do Maranhão, pelas razões de fato e de direito a seguir 

expostas. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme se verifica dos autos do presente processo, a 

requerida foi citada para apresentar sua defesa no prazo de 30 (trinta) dias, 

na data 02 de agosto de 2023, logo tem-se que o prazo para a 
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apresentação da presente Contestação encerra-se em 15 de setembro de 

2023. 

Assim, tem-se que a Contestação em apreço é tempestiva. 

 

BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

Trata-se de Ação de Improbidade Administrativa, proposta 

pelo Ministério Público Estadual, sob a alegação de que a Agravante estaria 

com acúmulo ilegal de cargos públicos, uma vez que a mesma é Secretária 

Municipal de Educação do Município de Porto Franco – MA., e estaria 

recebendo proventos financeiros dos seguintes vínculos:  

a) um vínculo como servidora pública efetiva desta 

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, no cargo de 

Professora III, com carga horária de 20 horas semanais;  

b) um vínculo como Professora N-II, do Município de 

Porto Franco/MA, com carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais;  

c) um vínculo como Vereadora do Município de Porto 

Franco/MA, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

horas; 

Tendo sido proferida Decisão Liminar determinando a 

suspensão dos pagamentos da Agravante oriundos do Estado do Maranhão e 

do Município de Porto Franco. 

Cumpre esclarecer que a requerida é concursada no Estado do 

Maranhão, concursada no município de Porto Franco e nas eleições 2020 foi 

reeleita vereadora para ocupar uma cadeira na Câmara Municipal de Porto 

Franco, porém se licenciou do mandato de vereadora para assumir a 

Secretaria Municipal de Educação de Porto Franco – MA.  
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DA PERMUTA DE SERVIDORES CELEBRADA ENTRE O ESTADO DO 

MARANHÃO E O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO 

Conforme se verifica dos documentos em anexo foi celebrada 

entre o Estado do Maranhão e o município de Porto Franco – MA., Permuta 

de Servidores, onde a Sra. Nalva Veras da Silva Morais, foi cedida para o 

município de Porto Franco, com relação ao seu concurso estadual, ficando 

esta, à disposição da municipalidade desde janeiro de 2021.   

 

DA SITUAÇÃO DA REQUEREIDA PERANTE O MUNICÍPIO DE PORTO 

FRANCO 

A requerida além de ser concursada do município de Porto 

Franco – MA., também estava à disposição da municipalidade pelo seu 

concurso do Estado, de forma que ao ser convidada para ser Secretária 

Municipal de Educação e mesma estava completamente à disposição do 

município de Porto Franco. 

Cediço é que de acordo com o novo FUNDEB o recomendado é 

que o(a) Secretário(a) de Educação do município seja do quadro efetivo de 

servidores, que é o que aconteceu Excelência. 

 

DA LICENÇA DO CARGO POLÍTICO DE VEREADORA 

Para assumir a Secretaria Municipal de Educação, a Agravante 

pediu licença do seu cargo de vereadora com opção de remuneração pela 

Câmara Municipal. 

 

DA INEXISTÊNCIA DE RECEBIMENTO DE VALORES PELO CARGO DE 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

Importante ressaltar Douto Julgador que a Sra. NALVA VERAS 
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DA SILVA MORAIS em momento algum chegou a receber qualquer valor pelo 

cargo de Secretária Municipal de Educação. 

Todos os valores recebidos pela mesma até hoje são oriundos 

do seu esforço e competência, vez que tem duas situações de concurso em 

cargo público, uma no município de Porto Franco – MA., e outra no Estado do 

Maranhão.  

Tendo ainda uma outra situação, esta, em cargo político, como 

vereadora.  

Funções e cargos estes que são perfeitamente cumuláveis. 

 

DO DIREITO 

   Inicialmente, para que se possa entender as nuances deste caso 

concreto, imprescindível destacar que existe diferença entre cargo público e 

mandato eletivo, explica-se. 

A controvérsia deste caso cinge-se em verificar o direito da 

Agravante, de acumular a remuneração do mandato eletivo com o exercício 

de dois cargos públicos de professor. 

A Constituição Federal estabelece, como regra, a 

inacumulabilidade de cargos públicos, excetuados os casos do art. 37, 

inciso XVI: 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

 

(...) 

 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 

exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
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observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

 

a) a de dois cargos de professor 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; c) a 

de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, 

com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 

e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 

de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 

direta ou indiretamente, pelo poder público. 

No mesmo sentido, dispõe a Constituição Estadual do 

Maranhão: 

Art. 20. Ao servidor público em exercício de mandato eletivo aplicam-

se as seguintes disposições: I - tratando-se de mandato eletivo federal, 

estadual ou distrital, ficará afastado do cargo, emprego ou função; II 

- investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego 

ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; III - 

investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 

horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego os 

função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo e, não 

havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso 

anterior; 

Portanto, não é possível a acumulação remunerada 

de cargos públicos, salvo, no caso de jornadas de trabalho compatíveis e 

desde que respeitado o teto remuneratório, nas hipóteses de dois cargos de 

professor, de um cargo de professor com outro técnico ou científico, ou 

de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde. 

Outra hipótese constitucionalmente permitida de acumulação 

remunerada é o exercício simultâneo de mandato eletivo de Vereador 

com cargo, emprego ou função pública, desde que compatíveis os horários. 
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Confira-se: 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 

fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes 

disposições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) (...) III - investido no mandato de Vereador, havendo 

compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de 

seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração 

do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada 

a norma do inciso anterior; IV - em qualquer caso que exija o 

afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de 

serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento; V - para efeito de benefício 

previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse. - grifei. 

No âmbito do Município, a Lei Orgânica de Porto Franco/MA 

dispõe, igualmente, que: 

Art. 21 Ao servidor público municipal em exercício de mandato 

eletivo aplicam-se as seguintes disposições: (...) III investido no 

mandato de vereador e havendo compatibilidade de horário, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração do cargo eletivo e não havendo 

compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; IV 

em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício do 

mandato eletivo, seu tempo de serviço será contato para todos os 

efeitos legais, exceto para promoção por merecimento. 

Assim, conforme salientado, segundo previsão do art. 37, XVI, a, 

da CF, é admitido o exercício simultâneo de dois cargos públicos de 

professor; ademais, nos termos do art. 38, III, da CF, o mandato 

de vereador também admite sua acumulação remunerada com cargo, 

emprego ou função pública. A única exigência estabelecida para tanto é a 

compatibilidade de horários. 
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Nota-se, assim, que a Constituição Federal não estabelece 

impedimento para que o parlamentar municipal exerça, simultaneamente ao 

mandato, dois cargos públicos de professor, percebendo a remuneração de 

ambos. 

Ademais, embora o art. 37, XVI, da CF, preveja, como regra, a 

inacumulabilidade de CARGOS PÚBLICOS, o MANDATO ELETIVO não 

constitui cargo público, não se amoldando no referido preceito restritivo. 

Nesse diapasão, convêm informar que a referida matéria já foi 

tema de debate esclarecido pelo Supremo Tribunal Federal quando do 

julgamento do A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

744.821 SÃO PAULO, da qual esclareceu de forma precisa que e permitido o 

exercício dos cargos de professor juntamente com o mandato de vereador, 

vejamos: 

A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 744.821 

SÃO PAULO RELATORA : MIN. ROSA WEBER AGTE.( S ) : ESTADO DE 

SÃO PAULO PROC.( A / S)(ES ) : PROCURADOR -GERAL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO AGDO.( A / S ) : ORLANDO ZINI ADV.( A / S ) : 

GUSTAVO ANTONIO CASARIM, 28/10/2014 PRIMEIRA TURMA 

 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

PÚBLICOS. PROFESSOR E VEREADOR. COMPATIBILIDADE DE 

HORÁRIOS. MOLDURA FÁTICA DELINEADA PELA CORTE DE 

ORIGEM. REVOLVIMENTO. VEDAÇÃO. SÚMULA 279/STF. 

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 09.12.2010. Inalteráveis 

as premissas fáticas assentadas no acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo - não se tratar de “tríplice 

acúmulo, pois os cargos eram de professor ... e de vereador”, 

bem como não haver “incompatibilidade de horários” -, não há 

falar em afronta aos preceitos constitucionais indicados ao 

aparelhamento do recurso extraordinário (arts. 37, XVI, “a”, 
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e 38, III, da Lei Maior e 17, § 2º, do ADCT). Aplicação do óbice da 

Súmula nº 279/STF, que veda o revolvimento dos fatos e provas na 

instância extraordinária. Agravo regimental conhecido e não 

provido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 

os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Primeira Turma, sob a 

Presidência do Senhor Ministro Marco Aurélio, na conformidade da 

ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de 

votos, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

voto da Relatora. Brasília, 28 de outubro de 2014.  

No mesmo sentido, em decisão mais recente, o Douto Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais, seguindo entendimento exarado pelo 

Supremo Tribunal Federal, a quem cabe dar a última interpretação acerca de 

assuntos constitucionais, decidiu que: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SERVIDOR 

PÚBLICO - MUNICÍPIO DE POUSO ALTO - ACUMULAÇÃO 

REMUNERADA DE DOIS CARGOS PÚBLICOS DE PROFESSOR COM 

MANDATO ELETIVO DE VEREADOR - COMPATIBILIDADE DE 

HORÁRIOS. - Com vistas a assegurar a necessária eficiência dos 

agentes públicos, a Constituição Federal estabelece como regra a 

inacumulabilidade remunerada de cargos públicos, admitindo 

apenas excepcionalmente o exercício simultâneo de dois cargos 

públicos, nas hipóteses previstas no seu art. 37, XVI, desde que 

haja compatibilidade de horários e seja observado o teto 

remuneratório - Outra hipótese permitida de acumulação 

remunerada é a prevista no art. 38 da CF, para o caso do 

exercício de mandato eletivo de Vereador 

concomitantemente com o desempenho de cargo, emprego ou 

função pública, desde que compatíveis as jornadas de 

trabalho - Embora o art. 37, XVI, da CF, preveja, como regra, a 

inacumulabilidade de cargos públicos, o mandato eletivo não 

representa cargo público, não se amoldando no referido 

preceito restritivo - Com exceção da hipótese de 
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incompatibilidade de horários, a Constituição Federal não 

estabelece impedimento para que o parlamentar municipal exerça, 

simultaneamente ao mandato, dois cargos públicos de professor, 

percebendo a remuneração de ambos, razão pela qual não pode o 

Judiciário obstar a referida acumulação remunerada. (TJ-MG - AC: 

10637170034218001 MG, Relator: Renato Dresch, Data de 

Julgamento: 14/11/2019, Data de Publicação: 20/11/2019) 

Assim, de antemão, nota-se que não há qualquer irregularidade 

na acumulação. 

Sobre este aspecto (compatibilidade e horários), necessário 

esclarecer que, quanto ao vínculo existente entre a ora peticionante e o 

Estado do Maranhão, qual seja, como servidora pública efetiva da Secretaria 

de Estado da Educação - SEDUC, no cargo de Professora III, com carga 

horária de 20 horas semanais, este, em razão de permuta firmada entre esta 

secretaria o Município de Porto Franco, acabou por ficar a inteira 

disposição do Município, veja-se: 

 

Ao fim, resta esclarecer que, esta servidora, teve seu vínculo 

com o Município de Porto Franco/MA, referente ao cargo de professora com 

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, disponibilizado à 
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Secretaria de Educação do Município, em razão do fato, de ter sido 

nomeada à função de secretária da pasta de Educação do Município. 

Por fim, de modo a deixar ainda mais evidente a inexistência 

ilegalidade, mister destacar que, em razão da nomeação para a função de 

Secretária do Município, esta encontra-se licenciada de suas funções de 

vereadora. 

De tal maneira, a peticionante tão somente teria de tornar 

compatíveis as 20h referente a seu vínculo com o Estado do Maranhão e as 

40h referente a seu vínculo enquanto Secretária do Município de Porto 

Franco. Contudo, tendo-se em vista a permuta que a SEDUC realizou com 

o município, as atividades desta servidora estão, atualmente, 

concentradas na Secretaria o Município, pelo que, não há que se falar 

em acúmulo ilegal de cargos. 

Em resumo, pelo bastante fato de que o Município de Porto 

Franco/MA, dentro de sua autonomia administrativa, tem a prerrogativa de 

organizar os cargos e funções com vista a proteger o interesse público, este 

acabou por, a partir desta prerrogativa, disponibilizar a servidora à 

função de secretária do município, sem que, no entanto, tal 

disponibilização se tornasse acúmulo indevido de cargos e ou 

incompatibilidade de horários, sobretudo pelo fato de que encontra-se 

licenciada da mandato de vereadora. 

Portanto, tendo-se em vista as distinções aqui demonstradas, de 

modo que a requerida, não está diante de nenhuma das hipóteses de 

acúmulo indevido de cargos públicos, com base nos arts. 37, 38 da 

Constituição Federal de 1988, art. 20 da Constituição do Estado do 

Maranhão e 21 da Lei Orgânica do Município de Porto Franco/MA., resta 

pugnar pela improcedência da presente Ação. 
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DA BOA FÉ DA REQUERIDA E DA SUA IMPORTÂNCIA À FRENTE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

   A requerida sempre foi uma pessoa honesta e 

trabalhadora, nunca, nem no exercício de mandato eletivo (vereadora), ou no 

exercício de cargos públicos (professora concursada), ou mesmo na vida 

pessoal, agiu de má-fé. Nunca causou prejuízo ao erário público, sempre 

declarou suas fontes de rendimentos no seu Imposto de renda. 

A professora Nalva Veras, vem desempenhando um trabalho 

exemplar à frente da Secretaria de Educação do município de Porto Franco, 

beneficiando os docentes, os discentes e o corpo administrativo. 

A sua contribuição está sendo de suma importância para o 

desenvolvimento educacional do município. 

 

DA IMPORTÂNCIA DA MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO DA 

REQUERIDA 

Como já demonstrado, é legal a Requerida fazer o acúmulo do 

mandato, eletivo de vereadora com os cargos públicos concursados de 

professora (estado e município). Bem como o Estado colocou a mesma à 

disposição do município através da permuta. Já o município por sua vez, 

destinou a requerida ao cargo de Secretária de Educação. E esta por sua vez 

se licenciou do mandato eletivo de vereadora para assumir a secretaria de 

Educação. 

Portando, não há que se falar em acúmulo ilegal de cargos, 

tampouco em retirada de remuneração da agravante. 

Além do mais, a remuneração recebida pela Agravante é de 

natureza alimentar, e serve para o custeio das despesas familiares e pessoais 

da mesma. 
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DO AFASTAMENTO CONCEDIDO PELO ESTADO DO MARANHÃO 

Como se não bastasse todo o exposto, conforme se verifica da 

Portaria em anexo, o Estado do Maranhão concedeu o afastamento da 

Agravante no período de 01/01/2021 à 31/12/2023. 

De forma a reforçar e comprovar ainda mais a inexistência de 

acúmulo ilegal de cargos. 

 

DA AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO PÚBLICO E ENRIQUECIMENTO 

ILÍCITO 

Como já demonstrado não há a incidência dano ao erário público, 

muito menos enriquecimento ilícito. 

Pois têm-se que, além de o Estado do Maranhão ter feito a 

permuto de servidores como município de Porto Franco – MA., onde a 

requerida ficou a inteira disposição da municipalidade, o Estado ainda 

concedeu a licença à Sra. NALVA VERAS. De forma que esta nem sequer 

recebe proventos do Estado do Maranhão. 

Logo, não são verdadeiras as alegações da parte autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE CONDUTA IMPROBA 

É imperioso mencionar que improbidade não se confunde com 

ilegalidade, é preciso que seja configurada a desonestidade do agente público. A 

Lei de improbidade administrativa tem o objetivo de proteger a moralidade e 

preservar a coisa pública, ela busca combater o administrador público que atue 

com desonestidade, que claramente não é o caso do demandando. 

Sobre o tema, Alexandre de Moraes, conceitua: 

“A Lei de Improbidade, portanto, não pune a mera 

ilegalidade, mas a conduta ilegal ou imoral do 

agente público e de todo aquele que o auxilie 
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voltada para a corrupção. O ato de improbidade 

administrativa exige para a sua consumação um desvio 

de conduta do agente público que no exercício indevido 

de suas funções afasta-se dos padrões éticos morais da 

sociedade, pretendendo obter vantagens materiais 

indevidas ou gerar prejuízos ao patrimônio público 

mesmo que não obtenha sucesso em suas intenções…” (in 

Constituição do Brasil interpretada e legislação 

constitucional, São Paulo: Atlas, 2002, p.2611) (grifo 

nosso) 

É preciso que a má fé seja demonstrada de forma evidente, para 

então poder se falar em penalidade, sendo este inclusive o entendimento da 

doutrinadora Maria Silvia Zanella Di Pietro: 

“Mesmo quando o ilegal seja praticado, é preciso 

verificar se houve culpa ou dolo, se houve um mínimo 

de má fé que revele realmente a presença de um 

comportamento desonesto.” (in Direito 

Administrativo, 12ª ed., p.675) (grifo nosso) 

Deste modo, ao contrário do que fora alegado pelo Ilustre 

Parquet, os fatos narrados na denúncia não configuram um ato de improbidade, 

pois carecem de requisitos mínimos previstos na tipificação legal. 

Pelo contrário, apenas fora apontadas supostas irregularidades, 

mas conforme apontado aqui, inexistentes e se ocorreram, não são suficientes 

para serem consideradas ímprobas, assim como, não são decorrentes de má fé 

da requerida. 

Em outras palavras, para a configuração da improbidade é 

necessário a comprovação da conduta dolosa do agente, conforme dispõe a 

Lei 14.230 de 25 de outubro de 2021. O que não ocorre no presente caso. 
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Vale registrar, que por todo exposto, é preciso confirmar a 

inocência da requerida, e que se este não for o entendimento, que a sua 

presunção de inocência seja resguardada. 

 

DA NECESSÁRIA ROVOGAÇÃO DA DECISÃO LIMINAR CONCEDIDA  

No processo em tela, foi proferida Decisão Liminar 

determinando a suspensão dos pagamentos da Agravante oriundos do 

Estado do Maranhão e do Município de Porto Franco. 

Como já demonstrado, não há nenhuma ilegalidade praticada 

pela requeria. Além do mais a remuneração recebida pela requerida é de 

natureza alimentar, e serve para o custeio das despesas familiares e pessoais 

da mesma. 

Motivo pelo qual se faz necessário a imediata revogação 

da Decisão Liminar proferida nos presentes autos. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o acima exposto, REQUER  

a) Seja recebida e processada a presente Contestação, vez 

que é tempestiva; 

b) A imediata REVOGAÇÃO DA DECISÂO LIMINAR proferida 

nos autos; 

c) A improcedência das alegações contidas na peça exordial; 

d) Que seja Julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE A 

PRESENTE AÇÃO.  

e) A juntada dos documentos em anexo. 

 

Protesta prova o legado por todos os meios de prova em 
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direito admitidos, inclusive prova documental, testemunhal e depoimento 

pessoal. 

 

 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Porto Franco – MA., 15 de setembro de 2023. 

 

 

________________________________________________________________________________________ 
REGIONE TEIXEIRA DA SILVA 

Advogado 
OAB/GO 33.161 

OAB/MA 12.649-A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PORTO FRANCO – MA. 
 

 

 

Processo nº.: 0801080-45.2023.8.10.0053 

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Requerida: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 

 

 

 

NALVA VERAS DA SILVA MORAIS, por seu procurador infra assinado, 

vem respeitosamente à digna presença de Vossa Excelência, informar a 

interposição de Agravo de Instrumento contra a r. Decisão proferida nos 

presentes autos. 

Informando por oportuno que se trata de processo eletrônico, 

portanto não se aplica a regra do prazo de 3 (três) dias, para a comunicação 

ao juiz “a quo” da interposição do Recurso, conforme disposto no art. 1.018 

do CPC, in verbis: 

Art. 1.018. O agravante poderá requerer a juntada, aos autos 
do processo, de cópia da petição do agravo de instrumento, do 
comprovante de sua interposição e da relação dos documentos 
que instruíram o recurso. 

§ 1º Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o 
relator considerará prejudicado o agravo de instrumento. 

§ 2º Não sendo eletrônicos os autos, o agravante tomará a 
providência prevista no caput , no prazo de 3 (três) dias a 
contar da interposição do agravo de instrumento. 

§ 3º O descumprimento da exigência de que trata o § 2º, desde 
que arguido e provado pelo agravado, importa 
inadmissibilidade do agravo de instrumento 

mailto:regione.adv@hotmail.com
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Assim sendo, requer-se a juntada da cópia integral do 

processo / recurso de Agravo de instrumento, que segue em anexo. 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Porto Franco – MA., 23 de agosto de 2023. 

 

 

________________________________________________________________________________________ 
REGIONE TEIXEIRA DA SILVA 

Advogado 
OAB/GO 33.161 

OAB/MA 12.649-A 

mailto:regione.adv@hotmail.com
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PORTO FRANCO – MA. 
 

 

 

Processo nº.: 0801080-45.2023.8.10.0053 

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Requerida: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 

 

 

 

NALVA VERAS DA SILVA MORAIS, brasileira, casada, portadora da 

Cédula de Identidade com R G de nº.: 630364 SSP/TO., inscrita no CPF/MF sob o nº.: 

895.141.903-78, residente e domiciliada na Rua Bacabal, nº.: 1.064, Vila Carmelina, CEP 

65.970-000, Porto Franco – MA., por seu advogado que esta subscreve, vem 

respeitosamente à digna presença de Vossa Excelência, REQUERER A 

HABILITAÇÃO DE SEU PATRONO, no presente processo. 

Requerendo, sob pena de nulidade, que todas as intimações e 

publicações referentes ao presente processo sejam feitas em nome do Dr. 

REGIONE TEIXEIRA DA SILVA inscrito na OAB/MA sob o nº.: 12.649-A e 

na OAB/GO sob o nº.: 33.161, nos termos do art. 272 do Código de Processo 

Civil, em especial nos termos dos §§ 2º e 5º, in verbis: 

Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se feitas 
as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial. 
§ 1º Os advogados poderão requerer que, na intimação a eles dirigida, figure 
apenas o nome da sociedade a que pertençam, desde que devidamente 
registrada na Ordem dos Advogados do Brasil. 
§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação constem 
os nomes das partes e de seus advogados, com o respectivo número de 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, ou, se assim requerido, 
da sociedade de advogados. 
§ 3º A grafia dos nomes das partes não deve conter abreviaturas. 
§ 4º A grafia dos nomes dos advogados deve corresponder ao nome completo 
e ser a mesma que constar da procuração ou que estiver registrada na 
Ordem dos Advogados do Brasil. 
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§ 5º Constando dos autos pedido expresso para que as comunicações 
dos atos processuais sejam feitas em nome dos advogados indicados, o 
seu desatendimento implicará nulidade. 
§ 6º A retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo 
advogado, por pessoa credenciada a pedido do advogado ou da sociedade de 
advogados, pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo 
Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no 
processo retirado, ainda que pendente de publicação. 
§ 7º O advogado e a sociedade de advogados deverão requerer o respectivo 
credenciamento para a retirada de autos por preposto. 
§ 8º A parte arguirá a nulidade da intimação em capítulo preliminar do 
próprio ato que lhe caiba praticar, o qual será tido por tempestivo se o vício 
for reconhecido. 

 

Requerendo, por fim, a juntada do instrumento de Procuração, 

que segue em anexo. 

 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Porto Franco – MA., 23 de agosto de 2023. 

 

 

________________________________________________________________________________________ 
REGIONE TEIXEIRA DA SILVA 

Advogado 
OAB/GO 33.161 

OAB/MA 12.649-A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PORTO FRANCO – MA. 
 

 

 

Processo nº.: 0801080-45.2023.8.10.0053 

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Requerida: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 

 

 

 

NALVA VERAS DA SILVA MORAIS, brasileira, casada, portadora da 

Cédula de Identidade com R G de nº.: 630364 SSP/TO., inscrita no CPF/MF sob o nº.: 

895.141.903-78, residente e domiciliada na Rua Bacabal, nº.: 1.064, Vila Carmelina, CEP 

65.970-000, Porto Franco – MA., por seu advogado que esta subscreve, vem 

respeitosamente à digna presença de Vossa Excelência, REQUERER A 

HABILITAÇÃO DE SEU PATRONO, no presente processo. 

Requerendo, sob pena de nulidade, que todas as intimações e 

publicações referentes ao presente processo sejam feitas em nome do Dr. 

REGIONE TEIXEIRA DA SILVA inscrito na OAB/MA sob o nº.: 12.649-A e 

na OAB/GO sob o nº.: 33.161, nos termos do art. 272 do Código de Processo 

Civil, em especial nos termos dos §§ 2º e 5º, in verbis: 

Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se feitas 
as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial. 
§ 1º Os advogados poderão requerer que, na intimação a eles dirigida, figure 
apenas o nome da sociedade a que pertençam, desde que devidamente 
registrada na Ordem dos Advogados do Brasil. 
§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação constem 
os nomes das partes e de seus advogados, com o respectivo número de 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, ou, se assim requerido, 
da sociedade de advogados. 
§ 3º A grafia dos nomes das partes não deve conter abreviaturas. 
§ 4º A grafia dos nomes dos advogados deve corresponder ao nome completo 
e ser a mesma que constar da procuração ou que estiver registrada na 
Ordem dos Advogados do Brasil. 
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§ 5º Constando dos autos pedido expresso para que as comunicações 
dos atos processuais sejam feitas em nome dos advogados indicados, o 
seu desatendimento implicará nulidade. 
§ 6º A retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo 
advogado, por pessoa credenciada a pedido do advogado ou da sociedade de 
advogados, pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo 
Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no 
processo retirado, ainda que pendente de publicação. 
§ 7º O advogado e a sociedade de advogados deverão requerer o respectivo 
credenciamento para a retirada de autos por preposto. 
§ 8º A parte arguirá a nulidade da intimação em capítulo preliminar do 
próprio ato que lhe caiba praticar, o qual será tido por tempestivo se o vício 
for reconhecido. 

 

Requerendo, por fim, a juntada do instrumento de Procuração, 

que segue em anexo. 

 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Porto Franco – MA., 23 de agosto de 2023. 

 

 

________________________________________________________________________________________ 
REGIONE TEIXEIRA DA SILVA 

Advogado 
OAB/GO 33.161 

OAB/MA 12.649-A 
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Fone: (99) 9 8249-0082 
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P R O C U R A Ç Ã O - "ADJUDÍCIA" 
 

OUTORGANTE:  

NALVA VERAS DA SILVA MORAIS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade com R G 

de nº.: 630364 SSP/TO., inscrita no CPF/MF sob o nº.: 895.141.903-78, residente e domiciliada na 

Rua Bacabal, nº.: 1.064, Vila Carmelina, CEP 65.970-000, Porto Franco – MA. 

OUTORGADOS:  

REGIONE TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº.: 

33.161 e na OAB/MA 12.649-A, com endereços profissional na Rua Joaquim Pereira nº.; 204, 

Centro, CEP 65.970-000, Porto Franco – MA., e na Rua Leoncio Pires Dourado, nº.: 951, Bairro 

Bacuri, Imperatriz – MA., onde recebe as comunicações de estilo.  

PODERES:  

Pelo presente instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em geral, e 

especialmente para: DEFENDER OS INTERESSES DA OUTORGANTE PERANTE A JUSTIÇA 

ESTADUAL DO MANHÃO EM PRIMEIRA E SEGUNDA INSTÂNCIAS E DEMAIS TRIBUNAIS 

SUPERIORES. Podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instância, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, 

todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS:  

A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os poderes para, em nome da 

outorgante, receber intimação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 

compromisso, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica. 

Os poderes específicos acima outorgados poderão ou não poderão ser substabelecidos. 

 

Porto Franco – MA., 22 de agosto de 2023. 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 
NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 

RG – 630364 SSP/TO 
CPF – 895.141.903-78 
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CERTIDÃO -Notificação / intimação com finalidade atingida
 

 
            CERTIFICO que em cumprimento à respeitável determinação deste Juízo, expressa nos
autos do processo nº.0801080-45.2023.8.10.0053. Através de diligências presenciais realizadas
no dia 16/08/2023 10:22 horas, no endereço indicado no mandado no mandado, NOTIFIQUEI /
INTIMEI O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO-MA, na pessoa da procuradora Dra. Neirivan
Rodrigues Chaves, de todo o teor do presente mandado e DECISÃO. Fiz a leitura, entreguei-
lhe a contrafé e ciente ficou.  
 
                                                                                                            Porto Franco - (MA), Sexta-
feira, 18 de Agosto de 2023
 

DELVANE MORAIS TEIXEIRA BANDEIRA
 

Oficial de Justiça
 

Matrícula 175877
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ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Núcleo de Combate à Improbidade 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 

COMARCA DE PORTO FRANCO/MA.  

 

 

 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

PROCESSO Nº 0801080-45.2023.8.10.0053 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO/MA 

RÉ: NALVA VERA DA SILVA MORAIS 

 

 

 

 

 

 

O ESTADO DO MARANHÃO, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, através do Procurador que esta subscreve, informar que já diligenciou junto 

à Secretaria de Estado de Gestão no sentido de cumprimento da ordem judicial liminar 

exarada no bojo do presente processo, conforme Ofício anexo. 

De todo modo, recomenda que este Juízo também expeça Ofício 

diretamente à Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores – 

SEGEP, na pessoa do seu Secretário de Estado, para cumprimento da ordem liminar.  

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

São Luís/MA, 17 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

ALEXANDRE CAVALCANTI PEREIRA 

Subprocurador Geral Adjunto 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 

 

OFÍCIO Nº. 17/2023-NCIA/PGE/MA 

São Luís (MA), 17 de agosto de 2023 

 

URGENTE 
 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. Guilberth Marinho Garcês 

DDº. Secretário de Estado de Gestão e Previdência 

Secretaria de Estado de Gestão e Previdência - SEGEP 

n/C 

 

Ref.: Processo nº 0801080-45.2023.8.10.0053 
 

 

Senhor Secretário, 

 

 

Senhor Secretário, 

 

 

 

Ao cumprimentá-lo, cuida o processo em epígrafe de ação de improbidade 

administrativa ajuizada pelo Ministério Público Estadual em face de NALVA VERAS 

DA SILVA MORAIS (CPF nº 895.141.903-78), conforme alegado na inicial, diante do 

acúmulo ilegal de cargos e o recebimento de salários de professora estadual (matricula 

68307), no valor de R$ 3.540,26 (três mil e quinhentos e quarenta reais e vinte e seis 

centavos), professora municipal, no valor de R$ 6.707.93 (seis mil e setecentos e sete 

reais e noventa e três centavos), e Secretária de Educação do Município de Porto Franco. 

 

 O Excelentíssimo Juiz concedeu a liminar (decisão de id 97253742 em 

anexo) para suspender o pagamento da remuneração da requerida referente aos cargos de 

professora na rede pública estadual e na rede pública municipal, estabelecendo-se multa 

diária, para o caso de descumprimento, nos seguintes termos: 

 

 
 “...impor aos gestores do Município de Porto Franco e do Estado do 

Maranhão, na qualidade de ordenadores de despesas, a obrigação de suspender 

o pagamento da remuneração da requerida referentemente aos cargos de 

professora na rede pública estadual e na rede pública municipal, sob pena de 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 

 
multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), para o caso de descumprimento. 

limitada ao teto inicial de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a incidir 

solidariamente nas pessoas físicas dos gestores e jurídica dos entes públicos 

requeridos.” 

 

 

A Procuradoria Geral do Estado foi intimada de forma eletrônica via sistema 

processual PJE para cumprir a ordem judicial (suspender o pagamento da remuneração 

da requerida referente ao cargo de professora na rede pública estadual). Desta feita, 

considerando a competência desta Secretaria para tanto, vem-se solicitar o cumprimento 

de referida decisão em testilha, caso ainda não tenha cumprido, com anotações e medidas 

pertinentes. 

 

 

         Atenciosamente,  

 

 

ALEXANDRE CAVALCANTI PEREIRA 

Subprocurador Geral Adjunto 
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Processo n°: 0801080-45.2023.8.10.0053
 
Ação: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
REU: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS
 
 
 
DECISÃO
 
Compulsando detidamente os autos, verifico que o pedido liminar contido na inicial não foi
apreciado, portanto chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho inicial de id
92214261.
 
Trata-se de AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA c/c MEDIDA LIMINAR ajuizada pelo
Ministério Público em face de NALVA VERAS DA SILVA MORAIS, objetivando a concessão de
medida cautelar para que imposto aos gestores do Município de Porto Franco e do Estado do
Maranhão, na qualidade de ordenadores de despesas, a obrigação de suspender o pagamento
da remuneração da requerida referentemente aos cargos de professora na rede pública estadual
e na rede pública municipal, estabelecendo-se multa diária, para o caso de descumprimento. 
 
Para tanto, aduz que o réu a vereadora eleita Nalva Veras da Silva Morais foi licenciada do cargo
através da Resolução Administrativa nº 002/021 de 13 de janeiro de 2021, para ocupar a função
de secretária de educação do município de Porto Franco, com opção pelo salário de vereadora,
no valor mensal de R$ 7.596,67 (sete mil e quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete
centavos).
 
Ocorre que, além da função de secretária municipal de educação, com opção de pagamento de
salários pela Câmara de Vereadores, a Srª Nalva Veras ainda recebe salários pelo Estado do
Maranhão e pelo Município de Porto Franco, em ambos ocupando o cargo de professora,
recebendo, respectivamente, o importe de R$ 3.540,26 (três mil e quinhentos e quarenta reais e
vinte e seis centavos) e de R$ 6.707.93 (seis mil e setecentos e sete reais e noventa e três
centavos).
 
Instada a se manifestar, a Srª Nalva Veras informou que pediu o seu afastamento do cargo de
professora da rede pública estadual de educação em 20/06/2022, no entanto, na prática, mesmo
com o requerimento apresentado, está desde 11 de janeiro de 2021 em cumulação ilegal de
cargos e remuneração acima referidos, já que até o momento não comprovou ter se desligado
dos cargos de professora.
 
Relatados os fatos. Decido.
 
Na sistemática do novo código de processo civil, a tutela de urgência passou a ser dividida em
tutela cautelar e tutela antecipada, sendo ambas denominadas tutelas provisórias, as quais
possuem os requisitos unificados, nos termos do art. 300, in verbis: 
 
"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".
 
No caso em tela, verifico que os elementos constantes da inicial permitem inferir a existência de
ato de improbidade administrativa, devidamente demonstrada pelo relatório de vínculos
colacionados aos autos, id 90617225, páginas 7 e 8.
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Resta demonstrado que a requerida Nalva Veras, antes de ocupar o cargo de Secretária
Municipal de Educação, exercia o cargo de professora nas redes públicas estadual e municipal.  
 
Ao assumir o cargo de Secretária de Educação, de natureza exclusiva, não teria direito a
perceber a remuneração dos demais cargos de professora da rede pública, face expressa
proibição constante no artigo 37, XVI, da Constituição Federal, pois a hipótese de acumulação
não está prevista nas exceções constantes das alíneas do dispositivo referido.
 
Nesse sentido:
 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL   APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002165-28.2015.8.10.0038   APELANTES:
         CLEONALDO PEREIRA DINIZ E OUTRO ADVOGADOS:      JETETE GUIMARAES
TAVARES (OAB/MA 9138-A) ALDENOR SALES OLIVEIRA (OAB/MA 9560-A) APELADO:
             ANTONIA CACILDE SOUSA LIMA ADVOGADA:         SUELLEN KASSYANNE SOUSA
LIMA ARAUJO (OAB/MA13915) COMARCA:            JOÃO LISBOA VARA:                      1ª
RELATORA:            DESª.ANGELA MARIA MORAES SALAZAR   EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO POPULAR. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE E FARMACÊUTICO. ILEGALIDADE. PERDA DO OBJETO. INOCORRÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO. I - A Constituição Federal, em seu art. 37, XVI, veda a acumulação de
cargos públicos, ressalvando, quando houver compatibilidade de horários, apenas 02 (dois)
cargos de professor, 01 (um) cargo de professor e outro técnico ou científico ou, ainda, 02 (dois)
cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.   II - O
cargo de Secretário Municipal de Saúde não é reservado a profissionais da área e não encerra
atribuições de natureza técnica ou científica, além do que, por ser um cargo eminentemente
político, exige dedicação exclusiva, restando, portanto, evidenciada a ilegalidade de sua
acumulação com outro cargo privativo de profissionais da saúde com profissões regulamentadas.
III - O cumprimento de liminar não retira a utilidade do provimento jurisprudencial perseguido pelo
demandante e tampouco acarreta a perda do objeto da ação, dada a provisoriedade e
precariedade da medida, que carece de confirmação por decisão definitiva. IV – Recurso
desprovido. (ApCiv 0002165-28.2015.8.10.0038, Rel. Desembargador(a) ANGELA MARIA
MORAES SALAZAR, DJe 13/09/2021).
 
Além disso, vislumbro a demonstração do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo,
uma vez que o autor traz indícios de que a ré permanece recebendo indevidamente os valores
referentes aos vínculos dos cargos de professora.
 
Ante o exposto, defiro a tutela de urgência pleiteada com a finalidade de impor aos gestores do
Município de Porto Franco e do Estado do Maranhão, na qualidade de ordenadores de despesas,
a obrigação de suspender o pagamento da remuneração da requerida referentemente aos cargos
de professora na rede pública estadual e na rede pública municipal, sob pena de multa diária de
R$ 1.000,00 (mil reais), para o caso de descumprimento. limitada ao teto inicial de R$
30.000,00 (trinta mil reais), a incidir solidariamente nas pessoas físicas dos gestores e
jurídica dos entes públicos requeridos.
 
Cite-se a ré para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar contestação (art. 17, § 7º da Lei
8.429/92).
 
Notifique-se o Município de Porto Franco e o Estado do Maranhão, na pessoa de seus
Procuradores, na condição de pessoas jurídicas interessadas, para fins do artigo 17, § 3º, da Lei
nº 8.429/92, para, caso queiram, integrar a lide como litisconsortes ativos, suprindo eventuais
omissões e falhas contidas na inicial, bem como apresentar provas de que disponham sobre os
fatos 
 
Intimem-se, servindo esta decisão de mandado.
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Cumpra-se.
 
Porto Franco (MA), data e hora do sistema.
 
José FRANCISCO de Souza FERNANDES
 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

 
1ª VARA DE PORTO FRANCO

 
 
 
Processo n°. 0801080-45.2023.8.10.0053 
 
Ação: [Enriquecimento ilícito]
 
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Réu: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS
 
 
 
 
 
 
  
MANDADO DE NOTIFICAÇÃO
 
 
 
 
 
DESTINATÁRIO(S):  MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, na pessoa de seu representante
legal, com sede na Praça Demétrio Milhomem, sn, Beira rio, nesta cidade de Porto Franco-
MA. 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte acima, para suspender o pagamento da remuneração da
requerida referentemente aos cargos de professora na rede pública estadual e na rede pública
municipal, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), para o caso de descumprimento.
limitada ao teto inicial de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a incidir solidariamente nas pessoas
físicas dos gestores e jurídica dos entes públicos requeridos, sendo intimado do inteiro teor da
respeitável Decisão, para na condição de pessoa jurídica interessada, para fins do artigo 17, § 3º,
da Lei nº 8.429/92, para, caso queira, integrar a lide como litisconsorte ativo, suprindo eventuais
omissões e falhas contidas na inicial, bem como apresentar provas de que disponha sobre os
fatos. 
 
 e INTIMAR do inteiro teor da Decisão proferida nos autos.
 
 
 
ANEXOS: Cópia da PETIÇÃO INICIAL e DESPACHO. 
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ENCERRAMENTO: Expedi o presente mandado de notificação por ordem do Dr. ALESSANDRA
LIMA SILVA, MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara desta Comarca de Porto Franco, Estado do
Maranhão, Segunda-feira, 07 de Agosto de 2023. Eu,  DJANIRA MARIA BASTOS CORTES
ALBUQUERQUE, Diretor de Secretaria, digitei e assino.
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CERTIDÃO - Intimação realizada com a finalidade atingida 
 
 
 

            CERTIFICO que em cumprimento à respeitável determinação deste Juízo, expressa nos
autos do processo nº. 0801080-45.2023.8.10.0053. Em diligências presenciais realizadas no dia
02/08/2023 11:22 horas, na Secretaria de Educação Municipal, onde CITEI e INTIMEI NALVA
VERAS DA SILVA MORAIS, de todo o teor do mandado. Fiz a leitura, entreguei-lhe a contrafé e
ciente ficou.  
 

 
 

Porto Franco - (MA), Quinta-feira, 03 de Agosto de 2023
 
 
 

CARLA GABRIELA CARREIRO CORREIA
 

Oficiala de Justiça
 

Matrícula 204495
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Processo n°: 0801080-45.2023.8.10.0053
 
Ação: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
REU: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS
 
 
 
DECISÃO
 
Compulsando detidamente os autos, verifico que o pedido liminar contido na inicial não foi
apreciado, portanto chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho inicial de id
92214261.
 
Trata-se de AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA c/c MEDIDA LIMINAR ajuizada pelo
Ministério Público em face de NALVA VERAS DA SILVA MORAIS, objetivando a concessão de
medida cautelar para que imposto aos gestores do Município de Porto Franco e do Estado do
Maranhão, na qualidade de ordenadores de despesas, a obrigação de suspender o pagamento
da remuneração da requerida referentemente aos cargos de professora na rede pública estadual
e na rede pública municipal, estabelecendo-se multa diária, para o caso de descumprimento. 
 
Para tanto, aduz que o réu a vereadora eleita Nalva Veras da Silva Morais foi licenciada do cargo
através da Resolução Administrativa nº 002/021 de 13 de janeiro de 2021, para ocupar a função
de secretária de educação do município de Porto Franco, com opção pelo salário de vereadora,
no valor mensal de R$ 7.596,67 (sete mil e quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete
centavos).
 
Ocorre que, além da função de secretária municipal de educação, com opção de pagamento de
salários pela Câmara de Vereadores, a Srª Nalva Veras ainda recebe salários pelo Estado do
Maranhão e pelo Município de Porto Franco, em ambos ocupando o cargo de professora,
recebendo, respectivamente, o importe de R$ 3.540,26 (três mil e quinhentos e quarenta reais e
vinte e seis centavos) e de R$ 6.707.93 (seis mil e setecentos e sete reais e noventa e três
centavos).
 
Instada a se manifestar, a Srª Nalva Veras informou que pediu o seu afastamento do cargo de
professora da rede pública estadual de educação em 20/06/2022, no entanto, na prática, mesmo
com o requerimento apresentado, está desde 11 de janeiro de 2021 em cumulação ilegal de
cargos e remuneração acima referidos, já que até o momento não comprovou ter se desligado
dos cargos de professora.
 
Relatados os fatos. Decido.
 
Na sistemática do novo código de processo civil, a tutela de urgência passou a ser dividida em
tutela cautelar e tutela antecipada, sendo ambas denominadas tutelas provisórias, as quais
possuem os requisitos unificados, nos termos do art. 300, in verbis: 
 
"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".
 
No caso em tela, verifico que os elementos constantes da inicial permitem inferir a existência de
ato de improbidade administrativa, devidamente demonstrada pelo relatório de vínculos
colacionados aos autos, id 90617225, páginas 7 e 8.
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Resta demonstrado que a requerida Nalva Veras, antes de ocupar o cargo de Secretária
Municipal de Educação, exercia o cargo de professora nas redes públicas estadual e municipal.  
 
Ao assumir o cargo de Secretária de Educação, de natureza exclusiva, não teria direito a
perceber a remuneração dos demais cargos de professora da rede pública, face expressa
proibição constante no artigo 37, XVI, da Constituição Federal, pois a hipótese de acumulação
não está prevista nas exceções constantes das alíneas do dispositivo referido.
 
Nesse sentido:
 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL   APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002165-28.2015.8.10.0038   APELANTES:
         CLEONALDO PEREIRA DINIZ E OUTRO ADVOGADOS:      JETETE GUIMARAES
TAVARES (OAB/MA 9138-A) ALDENOR SALES OLIVEIRA (OAB/MA 9560-A) APELADO:
             ANTONIA CACILDE SOUSA LIMA ADVOGADA:         SUELLEN KASSYANNE SOUSA
LIMA ARAUJO (OAB/MA13915) COMARCA:            JOÃO LISBOA VARA:                      1ª
RELATORA:            DESª.ANGELA MARIA MORAES SALAZAR   EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO POPULAR. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE E FARMACÊUTICO. ILEGALIDADE. PERDA DO OBJETO. INOCORRÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO. I - A Constituição Federal, em seu art. 37, XVI, veda a acumulação de
cargos públicos, ressalvando, quando houver compatibilidade de horários, apenas 02 (dois)
cargos de professor, 01 (um) cargo de professor e outro técnico ou científico ou, ainda, 02 (dois)
cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.   II - O
cargo de Secretário Municipal de Saúde não é reservado a profissionais da área e não encerra
atribuições de natureza técnica ou científica, além do que, por ser um cargo eminentemente
político, exige dedicação exclusiva, restando, portanto, evidenciada a ilegalidade de sua
acumulação com outro cargo privativo de profissionais da saúde com profissões regulamentadas.
III - O cumprimento de liminar não retira a utilidade do provimento jurisprudencial perseguido pelo
demandante e tampouco acarreta a perda do objeto da ação, dada a provisoriedade e
precariedade da medida, que carece de confirmação por decisão definitiva. IV – Recurso
desprovido. (ApCiv 0002165-28.2015.8.10.0038, Rel. Desembargador(a) ANGELA MARIA
MORAES SALAZAR, DJe 13/09/2021).
 
Além disso, vislumbro a demonstração do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo,
uma vez que o autor traz indícios de que a ré permanece recebendo indevidamente os valores
referentes aos vínculos dos cargos de professora.
 
Ante o exposto, defiro a tutela de urgência pleiteada com a finalidade de impor aos gestores do
Município de Porto Franco e do Estado do Maranhão, na qualidade de ordenadores de despesas,
a obrigação de suspender o pagamento da remuneração da requerida referentemente aos cargos
de professora na rede pública estadual e na rede pública municipal, sob pena de multa diária de
R$ 1.000,00 (mil reais), para o caso de descumprimento. limitada ao teto inicial de R$
30.000,00 (trinta mil reais), a incidir solidariamente nas pessoas físicas dos gestores e
jurídica dos entes públicos requeridos.
 
Cite-se a ré para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar contestação (art. 17, § 7º da Lei
8.429/92).
 
Notifique-se o Município de Porto Franco e o Estado do Maranhão, na pessoa de seus
Procuradores, na condição de pessoas jurídicas interessadas, para fins do artigo 17, § 3º, da Lei
nº 8.429/92, para, caso queiram, integrar a lide como litisconsortes ativos, suprindo eventuais
omissões e falhas contidas na inicial, bem como apresentar provas de que disponham sobre os
fatos 
 
Intimem-se, servindo esta decisão de mandado.
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Cumpra-se.
 
Porto Franco (MA), data e hora do sistema.
 
José FRANCISCO de Souza FERNANDES
 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

 
1ª VARA DE PORTO FRANCO

 
Processo (s) n.º 0801080-45.2023.8.10.0053
 
Ação: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
 
Requeren te :  AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
(CNPJ=05.483.912/0001-85) 
 
Requerido: REU: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 
 
 
  
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 
 
 
 
 
DESTINATÁRIO: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS, NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 
Rua Bacabal, 1064, Carmelina, PORTO FRANCO - MA - CEP: 65970-000 
Telefone(s): (99)8457-2096 
 
 
 
 
 
 
FINALIDADE: CITAR o(a)(s) requerido(a)(s), acima qualificado(a), para, querendo, apresentar
contestação, no prazo de trinta (30) dias, advertido(a) de que não sendo contestado o pedido
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial e INTIMAR de todo o teor do(a) 
Respeitável Despacho proferido(a) nos autos em epígrafe, (cópia em anexo).
 
 
 
ANEXOS: Cópia do(a) Despacho de id 92214261
 
C O N T R A F É :  P o d e  s e r  v i s u a l i z a d a  n o  l i n k :  
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
 
 
 
ENCERRAMENTO: Expedi o presente mandado de citação e intimação de ordem do Dr. JOSE
FRANCISCO DE SOUZA FERNANDES , MM. Juiz de Direito, da 1ª Vara de Porto Franco/MA, em
Sexta-feira, 30 de Junho de 2023.  Eu, THIAGO ALVES DE SOUZA, Tecnico Judiciario Sigiloso
da 1ª Vara Porto Franco/MA, digitei e conferi.
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Fica a parte informada da possibilidade de acessar o inteiro conteúdo dos documentos constantes
nos autos eletrônicos que foram apresentados pelo Autor no momento do ajuizamento da ação;
P a r a  t a n t o ,  b a s t a  a c e s s a r  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam e no campo "Número do
Documento" utilize os códigos de acesso abaixo emitidos pelo PJe:
 
Documentos associados ao processo
 

 
.
 

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 23042509570734400000084529471

000651-269_2022_compressed
Documento
Diverso

23042509570802000000084529473

Despacho Despacho 23051520144277000000085996363

https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
 
PROCESSO Nº: 0801080-45.2023.8.10.0053
 
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO (CNPJ=05.483.912/0001-85)
 
REQUERIDO: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS
 
 
 
 
 
DESPACHO
 
 
 
Considerando as alterações trazidas pela Lei 14.230/2021, E NOS TERMOS DO ARTIGO 17 §7º,
da Lei 8.429/1192, DTERMINO à Secretaria Judicial que:
 
1. CITE-SE o requerido para apresentar contestação, no prazo  de 30 (trinta) dias.
 
2. Após, voltem conclusos.
 
 
 
CUMPRA-SE.
 
 
 
Porto Franco/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 
José FRANCISCO de Souza FERNANDES
 
Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ____ª VARA DA COMARCA DE PORTO
FRANCO/MA.
 
 
 
Ref.: Notícia de Fato SIMP nº 000651-269/2022 – 1ª PJPOF.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor de Justiça ao final
assinado, vem a presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 37, § 4º, e 129, inciso III,
da Constituição Federal; na Lei Federal n. 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); e no art.
5º, caput, da Lei Federal n. 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), propor a presente
  
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
c/c MEDIDA LIMINAR
 
em face de NALVA VERAS DA SILVA MORAIS, brasileira, Secretária de Educação de Porto
Franco, nascida aos 9/7/1974, inscrita no CPF nº 895.141.903-78, residente à Rua Bacabal, nº
1064, bairro Carmelina, CEP 65970-000, Porto Franco-MA, pelos seguintes fundamentos fáticos e
jurídicos:
  
I – FATOS
 
            Foi instaurada Notícia de Fato SIMP 000651-269/2022 – 1ª PJPOF, a fim de apurar a
existência de cumulação indevida de cargos e salários pela então Secretária Municipal de
Educação de Porto Franco, Sra. Nalva Veras da Silva Morais.
 
            Conforme pesquisa no Painel de Vínculos do TCE/MA, além dos proventos decorrentes
do cargo de vereadora, a Sra. Nalva Veras acumulava as remunerações de professora da rede
pública municipal e da rede estadual.
 
            Ante a informação, foi verificado que a vereadora eleita Nalva Veras da Silva Morais foi
licenciada do cargo através da Resolução Administrativa nº 002/021 de 13 de janeiro de 2021,
para ocupar a função de secretária de educação do município de Porto Franco, com opção pelo
salário de vereadora, no valor mensal de R$ 7.596,67 (sete mil e quinhentos e noventa e seis
reais e sessenta e sete centavos).
 
            Ocorre que, além da função de secretária municipal de educação, com opção de
pagamento de salários pela Câmara de Vereadores, a Srª Nalva Veras ainda recebe salários pelo
Estado do Maranhão e pelo Município de Porto Franco, em ambos ocupando o cargo de
professora, recebendo, respectivamente, o importe de R$ 3.540,26 (três mil e quinhentos e
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quarenta reais e vinte e seis centavos) e de R$ 6.707.93 (seis mil e setecentos e sete reais e
noventa e três centavos).
 
            Instada a se manifestar, a Srª Nalva Veras informou que pediu o seu afastamento do
cargo de professora da rede pública estadual de educação em 20/06/2022, no entanto, na prática,
mesmo com o requerimento apresentado, está desde 11 de janeiro de 2021 em cumulação ilegal
de cargos e remuneração acima referidos, já que até o momento não comprovou ter se desligado
dos cargos de professora.
 
            Com efeito, apesar de a requerida ser vereadora eleita, função na qual poderia cumular
com outro cargo público, havendo compatibilidade de horários, encontra-se licenciada para o
exercício do cargo de secretária municipal, o qual é de natureza exclusiva, logo, é evidente a
impossibilidade de interpretação extensiva da regra constitucional restritiva, para o exercício da
função de Secretária Municipal, este de natureza política, não se inserindo nas categorias
definidas no art. 37, XVI e XVII da Constituição Federal, o que impossibilita sua acumulação com
qualquer outro cargo público.
 
            Assim, não há qualquer possibilidade de se alegar boa-fé, posto que a requerida
sabidamente vem cumulando remunerações de três cargos, de forma ilícita, sem seu efetivo
exercício, inclusive quanto ao cargo de secretária municipal, por ser de natureza exclusiva.
 
            Conclui-se deste modo, que a requerida Nalva Veras da Silva Morais, ao incorporar ao
seu patrimônio rendas integrantes do acervo patrimonial do Município de Porto Franco-MA e do
Estado do Maranhão, ilicitamente, em decorrência de cumulação indevida de cargos, praticou ato
de improbidade administrativa previsto nos artigos 9º, caput, inciso XI, da LIA, motivo pelo qual
deve sofrer as sanções previstas em lei, dentre elas, a perda da função pública ilicitamente
cumulada e o dever de ressarcir o erário.
 
II – DIREITO
 
a)               Da indevida acumulação remunerada de cargos públicos
 
            A Constituição Federal, em seu artigo 37, XVI e XVII[1], reza que é vedada a acumulação
remunerada de cargos públicos, exceto de dois cargos de professor, de um cargo de professor e
outro técnico ou científico ou de dois cargos de médico, desde que haja compatibilidade de
horários.
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
 
a) a de dois cargos de professor;
 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas;
 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;
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            Além disso, reza o artigo 38 da Constituição Federal, in verbis:
 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:
 
(...)
 
III — investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e,
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;
 
            As exceções insculpidas no texto constitucional devem ser sempre interpretadas
restritivamente. Logo, apenas é possível a acumulação remunerada de cargos públicos nos
estreitos limites fixados pela Constituição Federal. Nesse sentido, incisivos os ensinamentos de
Hely Lopes Meirelles[2]:
 
A proibição de acumulação remunerada de cargos, empregos e funções, tanto na Administração
direta (...) visa a impedir que um mesmo cidadão passe a ocupar vários lugares ou exercer várias
funções sem que as possa desempenhar proficientemente, embora percebendo integralmente os
respectivos vencimentos. (...) A proibição de acumular, sendo uma restrição de direito, não pode
ser interpretada ampliativamente.
 
            No caso em tela, a situação não se encontra amparada por nenhuma das exceções
previstas na Constituição Federal, pois a requerida Nalva Veras acumula, desde 11 de janeiro de
2021, a função de secretária municipal de educação, com opção de pagamento de salários pela
Câmara de Vereadores, além dos cargos de professora do Estado e do Município de Porto
Franco-MA, recebendo, respectivamente, o salário de R$ 3.540,26 (três mil e quinhentos e
quarenta reais e vinte e seis centavos) e de R$ 6.707.93 (seis mil e setecentos e sete reais e
noventa e três centavos). Assim, inegável que a requerida violara as normas constitucionais.
 
            Destarte, deve ser, Nalva Veras da Silva Morais, responsabilizada pelo ato de
improbidade administrativa praticado.
 
b)              Do Ato de Improbidade Administrativa.
 
            A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, caput e § 4º, dispõe:
 
Art. 37. A administração pública, direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e, também, ao seguinte: (...)
 
§ 4º. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão  dos  direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade e o ressarcimento ao erário, na
forma e gradação prevista em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.
 
            Discorrendo sobre o dever de probidade, Diógenes Gasparini pondera que:
 
Esse dever impõe ao agente público o desempenho de suas atribuições sob pautas que indicam
atitudes retas, leais, justas, honestas, notas marcantes da integridade do caráter do homem. É
nesse sentido, do reto, do leal, do justo e do honesto que deve orientar o desempenho do cargo,
função ou emprego junto ao Estado ou entidade por ele criada, sob pena de ilegitimidade de suas
ações. (Direito Administrativo. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 51)
 
            Outrossim, com o escopo de conferir densidade normativa ao referido preceito
constitucional, foi editada a Lei nº 8.429/92, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes
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públicos, nos casos de improbidade no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na
administração pública direta, indireta ou fundacional.
 
            O mencionado diploma normativo contempla, basicamente, três categorias de atos de
improbidade administrativa, a saber: em seu artigo 9º, os atos de improbidade administrativa que
importam enriquecimento ilícito do agente ou de terceiros; em seu artigo 10, os atos de
improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário; e no artigo 11, os atos de improbidade
administrativa que atentam contra os princípios da administração pública.
 
            Aqui, não há dúvidas de que a conduta praticada pela requerida configura ato de 
improbidade administrativa que causou enriquecimento ilícito.
  
c)               Do enriquecimento ilícito
 
            Reza o artigo 9º da Lei n.º 8.429/92:
 
Art. 9º. Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir
qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função
ou emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e notadamente:
 
            Em princípio, a remuneração representa vantagem patrimonial devida ao servidor, sendo
lícito seu recebimento em razão do exercício efetivo do cargo, desde que devidamente amparada
pela legislação respectiva.
 
            A contrário senso, a remuneração passa a ser indevida toda vez que não amparada em lei
e, principalmente, como no caso em exame, quando proibida por lei.
 
            No presente caso, a requerida Nalva Veras, antes de ocupar o cargo de Secretária
Municipal de Educação, já exercia, percebendo a devida remuneração, o cargo de professora nas
redes públicas estadual e municipal.  Assim, quando assumiu o cargo de Secretária de Educação,
de natureza exclusiva, diga-se de passagem, sem afastar-se dos demais cargos de professora da
rede pública, não teria direito a perceber a remuneração destes, face a expressa proibição
constante no artigo 37, XVI, da Constituição Federal, pois a hipótese de acumulação não estava
prevista nas exceções constantes das alíneas do dispositivo supracitado.
 
            Destarte, toda remuneração percebida pelo requerida Nalva Veras resultante do exercício
do cargo de professora na rede pública estadual e municipal, não lhe era devida, razão pela qual
fica claro que a requerida percebeu dos cofres públicos verba expressamente vedada pela
Constituição Federal.
 
            Portanto, toda remuneração percebida pela requerida no exercício dos cargos de
professora da rede pública estadual e municipal, desde janeiro de 2021 até esta data (28/3/2023)
chega a R$ 95.587,02 (noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais e dois centavos) e
R$ 181.114,11 (cento e oitenta e um mil, cento e quatorze reais e onze centavos),  
respectivamente, totalizando R$ 276.701,13 (duzentos e setenta e seis, setecentos e um reais e
treze centavos), representa uma vantagem patrimonial indevida, percebida em razão do exercício
de cargos ilicitamente ocupados.
 
            Este fato caracteriza ato de improbidade administrativa que importa em enriquecimento
ilícito, consoante previsão do artigo 9º, caput, inciso XI, da Lei n.º 8.429/92, pelo que a requerida
Nalva Veras deve ser condenada às penas previstas no artigo 12, I, da mesma lei.
 
d)              Das sanções decorrentes da prática de ato de improbidade administrativa.
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            A Constituição Federal ao consagrar o princípio da probidade administrativa e a Lei n.
8.429/92 ao tipificar as condutas consideradas como ímprobas, não poderia deixar de cominar
sanções para a prática dos atos de improbidade administrativa.
 
            O parágrafo quarto, do art. 37, da Constituição Federal prevê as seguintes sanções, verbis
:
 
Art. 37 [...]
 
§ 4º - Os atos de improbidade administrativa, importarão a suspensão dos direitos políticos, a
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e ressarcimento ao erário, na forma e
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.
 
            Já a Lei nº 8.429/92, estabelece em seu art. 12, inciso I, as seguintes penas para os
agentes que praticarem ato de improbidade administrativa, in verbis:
 
Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano patrimonial, se efetivo, e das
sanções penais comuns e de responsabilidade, civis e administrativas previstas na legislação
específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que
podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:
 
I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao
patrimônio, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos,
pagamento de multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar
com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo
prazo não superior a 14 (catorze) anos;
 
 
 
            No caso em tela, tendo sido praticado ato de improbidade administrativa, conforme acima
fundamentado, necessária a aplicação das respectivas penalidades previstas na lei 8.429/92.
 
III – MEDIDA LIMINAR: Da suspensão dos pagamentos e devolução dos valores
ilicitamente apropriados.
 
            Como leciona RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO, a Lei n.º 7.347/85 possibilita a
tutela cautelar tanto através de ação cautelar própria (artigo 4º), quanto na própria ação civil
pública (artigo 12) [3].
 
            No presente caso, necessário a medida liminar para cessar, imediatamente, o vínculo
remunerado que a requerida Nalva Veras mantém com o Estado e com o Município de Porto
Franco, o qual vem ensejando o ilegal e imoral acúmulo de cargos remunerados.
 
            Como se sabe, para concessão da medida liminar necessário se faz a presença de dois
requisitos essenciais: fumus boni iuris e periculum in mora.
 
             O fumus boni iuris, consiste no dizer de WILARD DE CASTRO VILAR:
 
No juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o provável perigo
de dano possível ao direito pedido no processo principal. [4]
 
            No caso em exame, não resta qualquer dúvida quanto a possibilidade ou probabilidade do
direito alegado, pois o artigo 37, XVI, da Constituição Federal, veda o acúmulo remunerado de
cargos públicos, e está comprovado, pelos documentos juntados, que a requerida está
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acumulando os cargos de professora na rede pública municipal e estadual, além da função de
secretária municipal de educação, este de natureza exclusiva, e está recebendo a remuneração
de todos.
 
            Portanto, a remuneração decorrente dos cargos acima referidos é ilegal e imoral, pois
ofende expressamente previsto artigo 37, XVI, da Constituição Federal.
 
            Sobre o periculum in mora, escreve ORLANDO ASSIS CORRÊA:
 
A atividade cautelar foi preordenada para evitar que o dano oriundo da inobservância do direito
fosse agravado pelo inevitável retardamento do remédio jurisdicional. [5]
 
            Se a requerida continuar acumulando, ilegalmente, cargos e remuneração, isto,
obviamente, fará por aumentar o prejuízo dos cofres públicos, que estão arcando com
remuneração proibida pela Carta Magna.
 
            Esta situação deve ser corrigida imediatamente, pois do contrário os cofres públicos
continuaram sendo esvaziados com pagamentos de verbas ilegais e nulas. Quando mais tempo
demorar para cessar estes vínculos mais os cofres públicos sofreram prejuízos.
 
            Por outro lado, também é necessário dar um basta nesta situação ilegal, pois além do
aumento do prejuízo aos cofres públicos, a ofensa à moralidade administrativa continuará sabe-
se lá por quanto tempo. É imprescindível que a justiça dê um basta nesta situação de ilegalidade,
que já perdura por algum tempo.
 
            Como diz RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO:
 
É preciso não esquecer que estamos em sede de proteção de interesses difusos, não inter-
subjetivos: sendo assim, o que interessa é evitar o dano, até porque o sucedâneo da reparação
pecuniária não tem o condão de restituir o status quo ante. [6]
 
            Ademais, o artigo 12 da Lei nº 8.429/92 prevê, dentre outras sanções, a perda dos valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio do improbo.
 
            Pelo explanado nesta exordial, viu-se que ocorreu ato de improbidade administrativa com
repercussão patrimonial. Em decorrência das condutas entabuladas, houve enriquecimento ilícito
de Nalva Veras, com consequente prejuízo ao erário da importância nominal (sem juros e
correção monetária) correspondente à somatória dos vencimentos que foram creditados pela
municipalidade e pelo Estado do Maranhão, referente aos cargos de professora da rede pública,
desde janeiro de 2021 até os dias atuais, valor estimado em R$ 276.701,13 (duzentos e setenta
e seis, setecentos e um reais e treze centavos).
 
            Assim, impõem-se a concessão de medida liminar, com a finalidade de fazer cessar a
remuneração que a requerida Nalva Veras vem percebendo em razão do exercício dos cargos
ilicitamente acumulados de professora da rede municipal e da rede estadual de ensino que
configuram enriquecimento ilícito.
 
IV – PEDIDO
 
            Isto posto, requer o Ministério Público:
 
a)               A concessão de medida liminar, inaudita altera pars, com a finalidade de impor aos
gestores do Município de Porto Franco e do Estado do Maranhão, na qualidade de ordenadores
de despesas, a obrigação de suspender o pagamento da remuneração da requerida
referentemente aos cargos de professora na rede pública estadual e na rede pública municipal,
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estabelecendo-se multa diária, para o caso de descumprimento;
 
b)              A citação da requerida no endereço supramencionado, para que, querendo, apresente
contestação nos termos do § 7º, do artigo 17, da Lei nº 8.429/92;
 
c)               A notificação do Município de Porto Franco e do Estado do Maranhão, na pessoa de
seus Procuradores, na condição de pessoa jurídica interessada, para fins do artigo 17, § 3º, da
Lei nº 8.429/92, para, caso queira, integrar a lide como litisconsorte ativo, suprindo eventuais
omissões e falhas contidas na inicial, bem como apresentar provas de que disponham sobre os
fatos;
 
d)              O processamento da ação sob o rito ordinário, com as modificações acrescentadas
pela Lei de Improbidade;
 
e)               A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial,
depoimentos pessoais, juntada de novos documentos, pericial e testemunhal;
 
f)                A condenação da requerida nas sanções previstas no artigo 12, inciso I, da Lei nº
8.429/92, dentre elas, perda dos valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, em razão da
prática de ato de improbidade administrativa, que causou enriquecimento ilícito.
 
            Atribui-se à causa o valor de R$ 276.701,13 (duzentos e setenta e seis, setecentos e
um reais e treze centavos).
 
            Termos em que se pede e espera deferimento.
 
            Porto Franco, 24/4/2023.
 
 
 
EDUARDO ANDRÉ DE AGUIAR LOPES
 
Promotor de Justiça
 

[1] XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público. 

[2] Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 34ª edição atualizada até a Emenda
Constitucional 53, de 19.12.2006 e Lei 1.448, de 15.1.2007. São Paulo: Malheiros, 2008.

[3] - Ver Ação Civil Pública, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1989, pág. 103, depois
113/114.

[4] - In, Medidas Cautelares, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, pág. 59.

[5] - In, Processo Cautelar e Sustação de Protesto, Aide Editora, 4ª edição, pág. 16.

 [6] - In, op. cit., pág. 112.
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Área: Defesa do Patrimônio Público e Probidade

Polo Ativo: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO

Verba de RepresentaçãoAssunto:

Polo Passivo: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS

Assunto: Verba de Representação
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Gerado em 13/02/2023 11:46:23

Protocolo 000651-269/2022

Nº Inquérito:Processo:Nº único:

Código TJ/Apolo: Número Ouvidoria: Protocolo eletrônico: Sim

(910002) Notícia de Fato -> PROCEDIMENTOS DO MP -> EXTRAJUDICIAISClasse:

Área: Defesa do Patrimônio Público e Probidade

Instância: 1ª Instância Data Entrada: 01/06/2022 12:28:24 Data Instauração: 01/06/2022

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

Dr. Eduardo Andre de Aguiar Lopes

Nome da Parte Assunto

Delegacia:

E-mail Interessados: Sigiloso: Não

Resumo: Possível cumulação irregular de cargos e funções pela Secretária Municipal de Educação de POrto Franco

Nº Processo Origem: Comarca: Porto Franco

1ª Promotoria de Justiça de Porto FrancoLocal Atual:

Wellington Ferreira CostaDetentor Atual:

Classificação Taxonômica

* (10732) Verba de Representação (CF - art. 39, §4º) -> Remuneração -> Parlamentares -> Agentes Políticos -> DIREITO
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

Assunto:

Partes

Polo Ativo: * (10732) Verba de Representação (CF - art. 39, §4º) -> Remuneração ->
Parlamentares -> Agentes Políticos -> DIREITO ADMINISTRATIVO E
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO
MARANHÃO

Polo Passivo: * (10732) Verba de Representação (CF - art. 39, §4º) -> Remuneração ->
Parlamentares -> Agentes Políticos -> DIREITO ADMINISTRATIVO E
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

NALVA VERAS DA SILVA MORAIS

Ministério Público do Estado do Maranhão
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Movimentações
SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Registrado

01/06/2022 12:30:19

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

Descrição: Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco - Promotor: Eduardo
Andre de Aguiar Lopes - Tipo de Distribuição: Específica

01/06/2022 12:30:20

Movimento ID: 13286175

01/06/2022 12:36:39 De: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Eduardo Andre de Aguiar
Lopes)

06/06/2022 20:30:11 Para: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Vinicius Eleutério Antunes
Aiala)

ATOS FINALÍSTICOS -> Despacho -> Expedição de Documento

Movimento ID: 13286305

Recebido automaticamente Oficie-se à Câmara de Vereadores de Porto Franco e à Secretaria de Estado de Educação
requerendo que, no prazo de 10 dias, encaminhe termo de exoneração e/ou licença, bem
como encaminhe ficha finaceira referente aos anos de 2021 e 2022, de Nalva Veras da
Silva Morais, CPF nº 89514190378.

Descrição:

ATOS COMUNS -> Juntada

Descrição: Juntada da resposta do Oficio 1ª PJPOF-1812022 destinado a Câmara de vereadores de
Porto Franco.  

20/06/2022 09:16:17

Movimento ID: 13459156

ATOS COMUNS -> Juntada

Descrição: CERTIDÃO:    Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico
ministerial, matrícula 1071530, CERTIFICO para os devidos fins
que em 07 de Junho de 2022 encaminhei cópia do Ofício 1822022-
1ªPJPOF a senhora nalva Veras Morais, Secretária de educação do
Município de Porto Franco. O referido é verídico e dou fé.

20/06/2022 11:41:06

Movimento ID: 13463637

ATOS COMUNS -> Juntada

Descrição: CERTIDÃO:    Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico
ministerial, matrícula 1071530, CERTIFICO para os devidos fins
que em 07 de Junho de 2022 encaminhei cópia do Ofício 1812022-
1ªPJPOF ao senhor Josivan Nogueira da Silva, Presidente da
Câmara de vereadores do Município de Porto Franco. O referido é
verídico e dou fé.

20/06/2022 11:44:04

Movimento ID: 13463717

ATOS COMUNS -> Juntada

Descrição: Juntada da resposta da Câmara de vereadores de Porto Franco, relativo ao ofício
1812022-1ªPJPOF

20/06/2022 11:47:25

Movimento ID: 13463852

Ministério Público do Estado do Maranhão

Página 1 de 3

<a href='#nameddest=13286305'>Documento</a>
<a href='#nameddest=13463637'>Documento</a>
<a href='#nameddest=13463717'>Documento</a>
<a href='#nameddest=13463852'>Documento</a>


Num. 90617225 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EDUARDO ANDRE DE AGUIAR LOPES - 25/04/2023 09:57:09
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=23042509570802000000084529473
Número do documento: 23042509570802000000084529473

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Movimentações
ATOS FINALÍSTICOS -> Despacho -> Expedição de Documento

Descrição: CERTIDÃO:  Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico
ministerial, matrícula 1071530, CERTIFICO para os devidos fins
que em 29 de junho de 2022, encaminhei cópia do Ofício 2062022-
1ªPJPOF, a senhora Nalva Veras Morais, secretária de educação de
Porto Franco. O referido é verídico e dou fé.

05/07/2022 11:38:41

Movimento ID: 13614630

22/07/2022 09:12:35 De: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Wellington Ferreira Costa)

22/07/2022 09:12:35 Para: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Wellington Ferreira Costa)

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

Recebido

22/07/2022 09:24:42 De: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Wellington Ferreira Costa)

25/07/2022 09:09:28 Para: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Vinicius Eleutério Antunes
Aiala)

ATOS COMUNS -> Juntada

Movimento ID: 13780389

Recebido Faço juntada do OFÍCIO nº 232/2022/SEMED/PMPF, em resposta ao OFC-1ªPJPOF -
1822022.

Descrição:

26/07/2022 13:24:01 De: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Vinicius Eleutério Antunes
Aiala)

31/07/2022 16:33:03 Para: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Eduardo Andre de Aguiar
Lopes)

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

Movimento ID: 13811329

Recebido Devolvo concluso.Descrição:

31/07/2022 16:35:38 De: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Eduardo Andre de Aguiar
Lopes)

05/08/2022 20:30:39 Para: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Vinicius Eleutério Antunes
Aiala)

ATOS FINALÍSTICOS -> Despacho -> Expedição de Documento

Movimento ID: 13846518

Recebido automaticamente DESPACHODescrição:

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

Descrição: CERTIDÃO:    Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico
ministerial, matricula 1071530, CERTIFICO para os devidos fins
que em 12 de Agosto de 2022, encaminhei cópia do Despacho
Ministerial 482022-1ªPJPOF  a senhora Nalva Veras da Silva
Morais. O referido é verídico e dou fé.

12/08/2022 10:05:09

Movimento ID: 13965616

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

Descrição: CERTIDÃO:    Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico12/08/2022 10:08:02

Ministério Público do Estado do Maranhão
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Movimentações

ministerial, matricula 1071530, CERTIFICO para os devidos fins
que em 12 de Agosto de 2022, encaminhei cópia do Despacho
Ministerial 482022-1ªPJPOF  ao senhor Rafel Brito Franco (OAB-
MA 14.576), assessor jurídico da Secretaria municipal de educação
de Porto Franco. O referido é verídico e dou fé.

Movimento ID: 13965663

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

Descrição: CERTIDÃO:    Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico
ministerial, matricula 1071530, CERTIFICO para tendo em vista o
decurso de tempo razoável, sem resposta da representada, devolvo
concluso. O referido é verídico e dou fé.

08/09/2022 11:56:54

Movimento ID: 14227222

08/09/2022 11:57:30 De: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Vinicius Eleutério Antunes
Aiala)

13/09/2022 20:30:39 Para: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Eduardo Andre de Aguiar
Lopes)

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

Movimento ID: 14227247

Recebido automaticamente DEVOLVO CONCLUSO.Descrição:

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Movimento prorrogar prazo Protocolo

Descrição: O prazo para encerramento deste protocolo foi prorrogado para 29/09/2022.
Justificativa da prorrogação: Aguardando manifestação da investigada

12/09/2022 14:40:46

Movimento ID: 14257922

22/09/2022 21:36:50 De: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Eduardo Andre de Aguiar
Lopes)

28/09/2022 20:30:45 Para: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco (Wellington Ferreira Costa)

ATOS FINALÍSTICOS -> Ajuizamento de Ação -> Petição Inicial

Movimento ID: 14383534

Recebido automaticamente Elaborar minuta de denúncia e AIA em face da Secretária Municipal de Educação de
Porto Franco, Nalva Veras da Silva Morais, conforme DESPACHO-1ªPJPOF - 482022.

Descrição:

Ministério Público do Estado do Maranhão
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

Despacho -> Expedição de Documento

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto FrancoLocal de Destino:

Protocolo:

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

01/06/2022 12:36:39Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 13286305

Descrição do Movimento:

Oficie-se à Câmara de Vereadores de Porto Franco e à Secretaria de Estado de Educação requerendo que,
no prazo de 10 dias, encaminhe termo de exoneração e/ou licença, bem como encaminhe ficha finaceira
referente aos anos de 2021 e 2022, de Nalva Veras da Silva Morais, CPF nº 89514190378.

Eduardo Andre de Aguiar Lopes

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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Relatório de Vínculos
Dados referentes à remessa do mês 11 de 2021

CPF: 89514190378

Quantidade de Vínculos: 3

Nome do servidor/pensionista NALVA VERAS DA SILVA MORAIS
CPF 89514190378
CNPJ 31010245000123 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Tipo da Folha Folha Mensal (Normal)
Tipo do Vínculo Servidor
Matricula 68307
Regime Civil
Cargo PROFESSOR NIVEL II
Natureza do Cargo Professor
Data de Exercício 01/03/2002
Data da Aposentadoria -
Data da Exclusão -
Carga Horária 40
Categoria da Situação do Cargo De carreira em exercício no próprio órgão (com ou sem cargo/função em comissão)
Salário Bruto R$: 6707.93
Salário Líquido R$: 5080.99
CBO do Cargo 231210
Código do Cargo 0027
Unidade de Lotação TCE
Informada

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE PORTO FRANCO

Código Unidade de Lotação TCE
Informada

150014166

Justificado N
Constitucional Informado Não informado
Justificativa Informada -
Usuário Justificativa -
Data Justificativa -

Nome do servidor/pensionista NALVA VERAS DA SILVA MORAIS
CPF 89514190378
CNPJ 00445549000190 - MUNICIPIO DE PORTO FRANCO - CAMARA MUNICIPAL
Tipo da Folha Folha Mensal (Normal)
Tipo do Vínculo Servidor
Matricula 77
Regime Civil
Cargo VEREADOR(A)
Natureza do Cargo Eletivo
Data de Exercício 01/01/2021
Data da Aposentadoria -
Data da Exclusão -
Carga Horária 40
Categoria da Situação do Cargo Outras situações
Salário Bruto R$: 7596.67
Salário Líquido R$: 5881.19
CBO do Cargo 1111-20
Código do Cargo 7
Unidade de Lotação TCE
Informada

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

Código Unidade de Lotação TCE
Informada

148

Justificado N
Constitucional Informado Não informado
Justificativa Informada -
Usuário Justificativa -
Data Justificativa -

ID
: 13286305 / 1
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Nome do servidor/pensionista NALVA VERAS DA SILVA MORAIS
CPF 89514190378
CNPJ 03352086000100 - ESTADO DO MARANHAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
Tipo da Folha Folha Mensal (Normal)
Tipo do Vínculo Servidor
Matricula 002996062
Regime Civil
Cargo PROFESSOR III
Natureza do Cargo Professor
Data de Exercício 14/02/2008
Data da Aposentadoria -
Data da Exclusão -
Carga Horária 20
Categoria da Situação do Cargo De carreira em exercício no próprio órgão (com ou sem cargo/função em comissão)
Salário Bruto R$: 3706.37
Salário Líquido R$: 2036.74
CBO do Cargo null
Código do Cargo 008507
Unidade de Lotação TCE
Informada

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO

Código Unidade de Lotação TCE
Informada

486

Justificado N
Constitucional Informado Não informado
Justificativa Informada -
Usuário Justificativa -
Data Justificativa -

Este relatorio foi gerado no dia 01/06/2022 às 12:26:59 e pode ser autenticado pelo código: 1654097219142 dados do SAAP,
módulo FOLHA.

Para maiores esclarecimentos favor entrar em contato pelo email: modulofolha@tce.ma.gov.br

ID
: 13286305 / 2
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

ATOS COMUNS -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

20/06/2022 09:16:17Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 13459156

Descrição do Movimento:

Juntada da resposta do Oficio 1ª PJPOF-1812022 destinado a Câmara de vereadores de Porto Franco.  

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

ATOS COMUNS -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

20/06/2022 11:41:06Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 13463637

Descrição do Movimento:

CERTIDÃO:    Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matrícula
1071530, CERTIFICO para os devidos fins que em 07 de Junho de 2022 encaminhei cópia
do Ofício 1822022-1ªPJPOF a senhora nalva Veras Morais, Secretária de educação do
Município de Porto Franco. O referido é verídico e dou fé.

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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CERTIDÃO: 

 
 

 
Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matrícula 1071530,
CERTIFICO para os devidos fins que em 07 de Junho de 2022 encaminhei cópia do
Ofício 1822022-1ªPJPOF a senhora nalva Veras Morais, Secretária de educação do
Município de Porto Franco. O referido é verídico e dou fé.

Porto Franco/MA, 20 de Junho de 2022.

assinado eletronicamente (*)

VINICIUS ELEUTERIO ANTUNES AIALA
TÉCNICO MINISTERIAL

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

01ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Franco

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência

  Rua Joaquim Pereira s/n.º. - Centro, Porto Franco / MA
CEP: 65.970-000 Telefone: (99) 3571-2586 e-mail: pjportofranco@mpma.mp.br 1 / 1(*
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OFC-1ªPJPOF - 1822022
Código de validação: 72F9E394E0

 

Porto Franco, 07 de junho de 2022
 
 
Ref. NF 000651-269/2022
A Vossa Excelência
Nalva Veras da Silva Morais
Secretária de Educação de Porto Franco
 
 
 
 
        Senhora Secretária,
 
       Requeiro que,  no prazo de 10 dias, encaminhe termo de exoneração e/ou licença, porventura
retirados, bem como encaminhe ficha finaceira referente aos anos de 2021 e 2022, de Vossa
Excelência.
 
        Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 07/06/2022 às 15:25 hrs (*)

EDUARDO ANDRE DE AGUIAR LOPES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

01ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Franco

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência

  Rua Joaquim Pereira s/n.º. - Centro, Porto Franco / MA
CEP: 65.970-000 Telefone: (99) 3571-2586 e-mail: pjportofranco@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

ATOS COMUNS -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

20/06/2022 11:44:04Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 13463717

Descrição do Movimento:

CERTIDÃO:    Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matrícula
1071530, CERTIFICO para os devidos fins que em 07 de Junho de 2022 encaminhei cópia
do Ofício 1812022-1ªPJPOF ao senhor Josivan Nogueira da Silva, Presidente da Câmara
de vereadores do Município de Porto Franco. O referido é verídico e dou fé.

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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CERTIDÃO: 

 
 

 
Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matrícula 1071530,
CERTIFICO para os devidos fins que em 07 de Junho de 2022 encaminhei cópia do
Ofício 1812022-1ªPJPOF ao senhor Josivan Nogueira da Silva, Presidente da Câmara
de vereadores do Município de Porto Franco. O referido é verídico e dou fé.

Porto Franco/MA, 20 de Junho de 2022.

assinado eletronicamente (*)

VINICIUS ELEUTERIO ANTUNES AIALA
TÉCNICO MINISTERIAL

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

01ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Franco

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência

  Rua Joaquim Pereira s/n.º. - Centro, Porto Franco / MA
CEP: 65.970-000 Telefone: (99) 3571-2586 e-mail: pjportofranco@mpma.mp.br 1 / 1(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 V

IN
IC

IU
S 

E
L

E
U

T
E

R
IO

 A
N

T
U

N
E

S 
A

IA
L

A
 e

m
 2

0 
de

 J
un

ho
 d

e 
20

22
 à

s 
11

:4
3 

hr
s 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
S

IM
P

-2
10

04
45

, 
C

ód
ig

o 
d

e 
V

al
id

aç
ão

:
60

2F
D

66
C

FE
.

ID
: 13463717 / 1



Num. 90617225 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: EDUARDO ANDRE DE AGUIAR LOPES - 25/04/2023 09:57:09
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=23042509570802000000084529473
Número do documento: 23042509570802000000084529473

OFC-1ªPJPOF - 1812022
Código de validação: A5C8FB1717

 

Porto Franco, 07 de junho de 2022
 
 
Ref. NF 000651-269/2022
A Vossa Excelência
Josivan Nogueira da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Porto Franco
 
 
 
 
        Senhor Presidente,
 
       Requeiro que, no prazo de 10 dias, encaminhe termo de exoneração e/ou licença, bem como
fichas finaceiras referentes aos anos de 2021 e 2022, de Nalva Veras da Silva Morais, CPF
nº 895.141.903-78.
 
        Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 07/06/2022 às 15:51 hrs (*)

EDUARDO ANDRE DE AGUIAR LOPES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

01ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Franco

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência

  Rua Joaquim Pereira s/n.º. - Centro, Porto Franco / MA
CEP: 65.970-000 Telefone: (99) 3571-2586 e-mail: pjportofranco@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

ATOS COMUNS -> Juntada

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

20/06/2022 11:47:25Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 13463852

Descrição do Movimento:

Juntada da resposta da Câmara de vereadores de Porto Franco, relativo ao ofício 1812022-1ªPJPOF

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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OFÍCIO  
 

Porto Franco, 13 de junho de 2022 
 
 

Ofício 021/2022 

Resposta ao OFC-1ªPJPOF - 1812022 

À Vossa Excelência  

Eduardo André de Aguiar Lopes  

Promotor de Justiça da comarca de Porto Franco 

 
 Excelentíssimo,  

 

Servimo-nos do presente para encaminhar-lhe os documentos requeridos por meio 

do ofício acima mencionado. Quais sejam: termo de exoneração e/ou licença, bem como 

fichas financeiras referentes aos anos de 2021 e 2022, de Nalva Veras da Silva Morais, 

CPF nº 895.141.903-78. 

 

 

Cordialmente,  

 

 

 

 

 

 

 

 

THAYNARA SANTANA MARINHO 

OAB/GO: 54037 

Procuradora Jurídica Geral da Câmara Municipal de Porto Franco 

 

 

 

THAYNARA 
SANTANA 
MARINHO:
038819813
30

Assinado de 
forma digital por 
THAYNARA 
SANTANA 
MARINHO:038819
81330 
Dados: 2022.06.13 
11:00:54 -03'00'
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Diário         Oficial 
 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 

EDIÇÃO Nº 006, ANO V SEGUNDA FEIRA 11 DE JANEIRO DE 2021 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
 Prefeito Municipal 

 

P
ág

in
a1

 

Poder Executivo 

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 
 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;  
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º NOMEAR para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO, MARCILENE PEREIRA 
DE SOUSA, brasileira, casada, professora, portadora da cédula de identidade RG n.º 52245969391 SSP/MA, inscrita 
no CPF sob o n.º 522.459.693-91, devendo assim se considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 
 
Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, com efeitos 
administrativos- financeiros retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 11 DE JANEIRO 
DE 2021, 199.º DA INDEPENDÊNCIA E 132.º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 

 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º NOMEAR para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS, MARGARETH MARINHO EGITO SANTOS MACEDO, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade RG n.º 018114232001-2, SSP/MA, inscrita no CPF sob o n.º 309.738.721-87, devendo assim se 
considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 
 
Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, com efeitos 
administrativos- financeiros retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 11 DE 
JANEIRO DE 2021, 199.º DA INDEPENDÊNCIA E 132.º DA REPÚBLICA. 
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Diário         Oficial 
 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 

EDIÇÃO Nº 006, ANO V SEGUNDA FEIRA 11 DE JANEIRO DE 2021 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
 Prefeito Municipal 

 

P
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a2

 

Poder Executivo 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
 

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 
 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º NOMEAR para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NALVA VERAS DA 
SILVA MORAIS, brasileira, casada, professora, portadora da cédula de identidade RG n.º 630364 SSP/TO, inscrita 
no CPF sob o n.º 895.141.903-78, devendo assim se considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 
 
   Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, com efeitos 
administrativos- financeiros retroativos a 04 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 11 DE JANEIRO 
DE 2021, 199.º DA INDEPENDÊNCIA E 132.º DA REPÚBLICA. 
 
 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 
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ESTADO DO MARANHÃO
PORTO FRANCO

FICHA FINANCEIRA

Emitido em: 13/06/2022PRACA BANDEIRA, 10 - CENTRO,65970 - PORTO FRANCO-MA CNPJ: 00.445.549/0001-90
Ano de referência: 2021

Nº Matrícula : 009 Servidor :NALVA VERAS DA SILVA MORAIS Cargo : VEREADOR(A)

CPF:895.141.903-78 PIS/PASEP: 190.11871.17-3 Data Admissão: 01/01/2021Data Nascimento:09/04/1974

C.B.O.: 111120

Tp. Admissão: Vereador

Tipo Evento: Valor de Referência

TotalJaneiro Fevereiro Março MaioAbril Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro DezembroEvento

Salário Base 7.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,677.596,67 7.596,67 7.596,67 91.160,04

Dependentes IRRF 1,00 1,001,00 1,001,00 1,001,00 1,001,001,00 1,00 1,00 12,00

Tipo Evento: Proventos

TotalJaneiro Fevereiro Março MaioAbril Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro DezembroEvento

Subsidios 7.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,677.596,67 7.596,67 7.596,67 91.160,04

Tipo Evento: Descontos

TotalJaneiro Fevereiro Março MaioAbril Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro DezembroEvento

INSS 751,97 751,97751,97 751,97751,97 751,97751,97 751,97751,97751,97 751,97 751,97 9.023,64

IRRF 963,51 963,51963,51 963,51963,51 963,51963,51 963,51963,51963,51 963,51 963,51 11.562,12

Tipo Evento: Resultados

TotalJaneiro Fevereiro Março MaioAbril Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro DezembroEvento

Total Liquido 5.881,19 5.881,195.881,19 5.881,195.881,19 5.881,195.881,19 5.881,195.881,195.881,19 5.881,19 5.881,19 70.574,28

Total Descontos 1.715,48 1.715,481.715,48 1.715,481.715,48 1.715,481.715,48 1.715,481.715,481.715,48 1.715,48 1.715,48 20.585,76

Total Proventos 7.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,677.596,67 7.596,67 7.596,67 91.160,04

Servidor:

Situação:

Tipo  Admissão:

Cargo:

Unidade:

Departamento:

Lotação:

Status:

Filtros utilizados na geração do relatório:

NALVA VERAS DA SILVA MORAIS*

Todos

Todos

Todos

Todos

Todos
Todos

Servidores Ativos Total Servidores: 000001

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br Page 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PORTO FRANCO

FICHA FINANCEIRA

Emitido em: 13/06/2022PRACA BANDEIRA, 10 - CENTRO,65970 - PORTO FRANCO-MA CNPJ: 00.445.549/0001-90
Ano de referência: 2022

Nº Matrícula : 009 Servidor :NALVA VERAS DA SILVA MORAIS Cargo : VEREADOR(A)

CPF:895.141.903-78 PIS/PASEP: 190.11871.17-3 Data Admissão: 01/01/2021Data Nascimento:09/04/1974

C.B.O.: 111120

Tp. Admissão: Vereador

Tipo Evento: Valor de Referência

TotalJaneiro Fevereiro Março MaioAbril Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro DezembroEvento

Salário Base 7.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,67 37.983,35

Dependentes IRRF 1,00 1,001,00 1,001,00 5,00

Tipo Evento: Proventos

TotalJaneiro Fevereiro Março MaioAbril Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro DezembroEvento

Subsidios 7.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,67 37.983,35

Tipo Evento: Descontos

TotalJaneiro Fevereiro Março MaioAbril Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro DezembroEvento

INSS 826,86 826,86826,86 828,38828,38 4.137,34

IRRF 940,20 940,20940,20 939,78939,78 4.700,16

Tipo Evento: Resultados

TotalJaneiro Fevereiro Março MaioAbril Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro DezembroEvento

Total Liquido 5.829,61 5.829,615.829,61 5.828,515.828,51 29.145,85

Total Descontos 1.767,06 1.767,061.767,06 1.768,161.768,16 8.837,50

Total Proventos 7.596,67 7.596,677.596,67 7.596,677.596,67 37.983,35

Servidor:

Situação:

Tipo  Admissão:

Cargo:

Unidade:

Departamento:

Lotação:

Status:

Filtros utilizados na geração do relatório:

NALVA VERAS DA SILVA MORAIS*

Todos

Todos

Todos

Todos

Todos
Todos

Servidores Ativos Total Servidores: 000001

© Fênix Softwares Públicos - www.fenix.com.br Page 1
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OFC-1ªPJPOF - 1812022
Código de validação: A5C8FB1717

 

Porto Franco, 07 de junho de 2022
 
 
Ref. NF 000651-269/2022
A Vossa Excelência
Josivan Nogueira da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Porto Franco
 
 
 
 
        Senhor Presidente,
 
       Requeiro que, no prazo de 10 dias, encaminhe termo de exoneração e/ou licença, bem como
fichas finaceiras referentes aos anos de 2021 e 2022, de Nalva Veras da Silva Morais, CPF
nº 895.141.903-78.
 
        Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 07/06/2022 às 15:51 hrs (*)

EDUARDO ANDRE DE AGUIAR LOPES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

01ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Franco

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

Despacho -> Expedição de Documento

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

05/07/2022 11:38:41Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 13614630

Descrição do Movimento:

CERTIDÃO:  Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matrícula 1071530,
CERTIFICO para os devidos fins que em 29 de junho de 2022, encaminhei cópia do Ofício
2062022-1ªPJPOF, a senhora Nalva Veras Morais, secretária de educação de Porto
Franco. O referido é verídico e dou fé.

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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CERTIDÃO:
 

 
Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matrícula 1071530, CERTIFICO para
os devidos fins que em 29 de junho de 2022, encaminhei cópia do Ofício 2062022-1ªPJPOF, a
senhora Nalva Veras Morais, secretária de educação de Porto Franco. O referido é verídico e dou
fé.

Porto Franco/MA, 05 de Julho de 2022.
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OFC-1ªPJPOF - 2062022
Código de validação: 0298ECD6AB

Porto Franco, 28 de junho de 2022
 
 
Ref. NF 000651-269/2022
A Vossa Excelência
Nalva Veras da Silva Morais
Secretária de Educação de Porto Franco
 
 
 
 
        Senhora Secretária,
 
       REITERANDO O TEOR DO OFÍCIO 1822022-1ªPJPOF, requeiro que,  no prazo de 10
dias, encaminhe termo de exoneração e/ou licença, porventura retirados, bem como encaminhe
ficha finaceira referente aos anos de 2021 e 2022, de Vossa Excelência.
 
         Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 28/06/2022 às 14:56 hrs (*)
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

ATOS COMUNS -> Juntada

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto FrancoLocal de Destino:

Protocolo:

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

22/07/2022 09:24:42Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 13780389

Descrição do Movimento:

Faço juntada do OFÍCIO nº 232/2022/SEMED/PMPF, em resposta ao OFC-1ªPJPOF - 1822022.

Wellington Ferreira Costa

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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Impressão de Registro de Movimentos
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000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto FrancoLocal de Destino:

Protocolo:

Eduardo Andre de Aguiar Lopes

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

26/07/2022 13:24:01Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 13811329

Descrição do Movimento:

Devolvo concluso.

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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Movimento:

Responsável:

Despacho -> Expedição de Documento
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Protocolo:

Vinicius Eleutério Antunes Aiala
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Movimento ID: 13846518

Descrição do Movimento:

DESPACHO

Eduardo Andre de Aguiar Lopes

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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DESPACHO-1ªPJPOF - 482022
Código de validação: 31D30DE5DC
SIMP nº 000651-269/2022
 
 

DESPACHO CONCLUSIVO
 
 
            Foi instaurada a presente Notícia de Fato para apurar possível acumulação
irregular de cargos e funções públicas pela então Secretária Municipal de Educação de
Porto Franco, Sra. NALVA VERAS DA SILVA MORAIS, que conforme pesquisa no
Painel de Vínculos do TCE/MA, além dos proventos decorrentes do cargo de
vereadora, acumulava os recebimentos de professora da rede municipal e da rede
estadual.
 
            Ressalte-se que pela Resolução Administrativa nº 002/021 de 13 de janeiro de
2021, a investigada foi licenciada do cargo de vereadora passando a ocupar a função
de secretária municipal de educação do município de Porto Franco, com as espessas
arcadas pela Câmara de Vereadores, recebendo o valor mensal de R$ 7.596,67 (sete
mil e quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos).
 
            Além da função de secretária municipal de educação, com opção de
pagamentos de salários pela Câmara de Vereadores, a investigada ainda recebe
salários pelo Estado do Maranhão e pelo Município de Porto Franco, em ambos
ocupando o cargo de professora, recebendo, respectivamente, o importe de R$
3.540,26 (três mil e quinhentos e quarenta reais e vinte e seis centavos) e de R$
6.707.93 (seis mil e setecentos e sete reais e noventa e três centavos).
 
            Instada a se manifestar, a investigada informou que pediu o seu afastamento do
cargo de professora da rede estadual de educação em 20/06/2022, não havendo, até o
momento, os efeitos práticos do requerimento apresentado, estando, pois desde 11 de
janeiro de 2021 em cumulação ilegal de cargos e remuneração referente aos cargos e
função ocupados.
 
            Como visto, apesar de a investigada ser vereadora eleita, função na qual
poderia cumular com outro cargo público havendo compatibilidade de horários,
encontra-se licenciada para o exercício do cargo de secretária municipal, o qual é de
natureza exclusiva, logo, é evidente a impossibilidade de interpretação extensiva da
regra constitucional restritiva, para o exercício da função de Secretário Municipal, de
natureza política, não se insere nas categorias definidas no art. 37, XVI e XVII da
Constituição Federal, o que impossibilita sua acumulação com qualquer outro cargo
público:
 

Acumulação remunerada de cargos públicos. Orientador
educacional. Equivalência ao cargo de professor. Improcedência.
Interpretação restritiva do art. 37, XVI, b, da CF. [RE 733.217 AgR,
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rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-6-2018, 2ª T, DJE de 2-8-2018.]
 
Apesar de não ocuparem efetivo cargo público, a função exercida
pelos titulares de serventias extrajudiciais possui inegável natureza
pública. Dessa forma, aplicável ao caso a vedação prevista no
inciso XVII do art. 37 da CF, que estende a proibição de cumulação
também para as funções públicas. [MS 27.955 AgR, rel. min.
Roberto Barroso, j. 17-8-2018, 1ª T, DJE de 5-9-2018.]
 

            Por fim, não há qualquer possibilidade de se alegar boa-fé, posto que a
investigada sabidamente vinha cumulando remunerações de três cargos, sem seu
efetivo exercício, bem como era por si própria ordenado o pagamento, acarretando,
desta forma, o dever de ressarcir o erário, bem como a prática de ato de improbidade
administrativa descrita no art.9º, I e 10, I da LIA e crime do art. 312 do CP.
 
            Ante a todo o exposto, determino:
 
1. Seja encaminhado cópia do presente despacho à investigada, para que, no prazo de
10 dias, caso desejado, apresente manifestação, ocasião que deverá informar se
deseja firmar ANPC e ANPP;
 
2. Encaminhe-se cópia do presente procedimento à Secretaria de Estado de Educação,
para instruir o Procedimento Administrativo Disciplinar nº 247483/2021.

assinado eletronicamente em 31/07/2022 às 16:31 hrs (*)
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

12/08/2022 10:05:09Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 13965616

Descrição do Movimento:

CERTIDÃO:    Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matricula 1071530,
CERTIFICO para os devidos fins que em 12 de Agosto de 2022, encaminhei cópia do
Despacho Ministerial 482022-1ªPJPOF  a senhora Nalva Veras da Silva Morais. O referido
é verídico e dou fé.

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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CERTIDÃO:
 

 

 
Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matricula 1071530,
CERTIFICO para os devidos fins que em 12 de Agosto de 2022, encaminhei cópia do
Despacho Ministerial 482022-1ªPJPOF  a senhora Nalva Veras da Silva Morais. O
referido é verídico e dou fé.

Porto Franco/MA, 12 de Agosto de 2022.
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

12/08/2022 10:08:02Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 13965663

Descrição do Movimento:

CERTIDÃO:    Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matricula 1071530,
CERTIFICO para os devidos fins que em 12 de Agosto de 2022, encaminhei cópia do
Despacho Ministerial 482022-1ªPJPOF  ao senhor Rafel Brito Franco (OAB-MA 14.576),
assessor jurídico da Secretaria municipal de educação de Porto Franco. O referido é
verídico e dou fé.

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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CERTIDÃO:
 

 

 
Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matricula 1071530,
CERTIFICO para os devidos fins que em 12 de Agosto de 2022, encaminhei cópia do
Despacho Ministerial 482022-1ªPJPOF  ao senhor Rafel Brito Franco (OAB-MA
14.576), assessor jurídico da Secretaria municipal de educação de Porto Franco. O
referido é verídico e dou fé.

Porto Franco/MA, 12 de Agosto de 2022.

assinado eletronicamente (*)
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

Não informadoLocal de Destino:

Protocolo:

Não informado

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

08/09/2022 11:56:54Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 14227222

Descrição do Movimento:

CERTIDÃO:    Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matricula 1071530,
CERTIFICO para tendo em vista o decurso de tempo razoável, sem resposta da
representada, devolvo concluso. O referido é verídico e dou fé.

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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CERTIDÃO:
 

 

 
Eu, Vinícius Eleutério Antunes Aiala, técnico ministerial, matricula 1071530,
CERTIFICO para tendo em vista o decurso de tempo razoável, sem resposta da
representada, devolvo concluso. O referido é verídico e dou fé.

Porto Franco/MA, 08 de Setembro de 2022.

assinado eletronicamente (*)

VINICIUS ELEUTERIO ANTUNES AIALA
TÉCNICO MINISTERIAL

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

01ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Franco

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência

  Rua Joaquim Pereira s/n.º. - Centro, Porto Franco / MA
CEP: 65.970-000 Telefone: (99) 3571-2586 e-mail: pjportofranco@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto FrancoLocal de Destino:

Protocolo:

Eduardo Andre de Aguiar Lopes

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

08/09/2022 11:57:30Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 14227247

Descrição do Movimento:

DEVOLVO CONCLUSO.

Vinicius Eleutério Antunes Aiala

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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Impressão de Registro de Movimentos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP

000651-269/2022

Movimento:

Responsável:

Ajuizamento de Ação -> Petição Inicial

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto FrancoLocal de Destino:

Protocolo:

Wellington Ferreira Costa

Local de Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco

22/09/2022 21:36:50Data/Hora do Movimento:

Movimento ID: 14383534

Descrição do Movimento:

Elaborar minuta de denúncia e AIA em face da Secretária Municipal de Educação de Porto Franco, Nalva
Veras da Silva Morais, conforme DESPACHO-1ªPJPOF - 482022.

Eduardo Andre de Aguiar Lopes

1ª Promotoria de Justiça de Porto Franco - Porto Franco
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Elaborar minuta de denúncia e AIA em face da Secretária Municipal de Educação de Porto
Franco, Nalva Veras da Silva Morais, conforme DESPACHO-1ªPJPOF - 482022.

Porto Franco/MA, 22 de Setembro de 2022.

assinado eletronicamente (*)

EDUARDO ANDRE DE AGUIAR LOPES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

01ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Franco

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência

  Rua Joaquim Pereira s/n.º. - Centro, Porto Franco / MA
CEP: 65.970-000 Telefone: (99) 3571-2586 e-mail: pjportofranco@mpma.mp.br 1 / 1(*
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